
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

c.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO
íProces

f rrr.:
Rufii66;

TOMADA DE PREÇOS N" 00212023

O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da

Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, com

base na Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores,farârealízar às 14:00 (quatorze) Horas do

dia l6 de fevereiro de 2023,licitação na modalidade Tomada de Preços N"00212023, sob a forma
de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, de

interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por objeto: Contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de Construções de Pontes, na zona rural deste

município de Bom Lugar,MA.

A licitação será regida pela Lei Federal no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e alterações, e no que

couber pela Lei ComplementaÍ no t2312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei
Complementar no 15512016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente

Instrumento, sob a responsabilidadá da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

O tipo de licitação,paraefeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo de Mobilização será

de l5(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de mobilização. O prazo paÍa a

.*..rçáo será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de

Serviços/Execução. Prazo de Desmobllizaçáo será de 15 (quinze) dias corridos, após o término da

obra, podendo estes prÍLzos serem prorrogados conforme a Lei Federal no 8.666193, e alterações

posteriores, a critério da Administração Pública.

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/no, Centro, às

14:00 (quatorze) Horas do dia 16 de fevereiro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública.

(ffiÉE-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov'br
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i F Is.:

1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7" e 14 da Lei n'

5.1g411966, e daResolução n." 28211983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados pelo

representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao quadro da

empresa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item I .5.I será desclassificada do certame.

2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializadanaprestação de

serviços de Construções de Pontes, na zorra rural deste município de Bom Lugar/1VÍA, de acordo

com anexo II deste edital, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada

Global.

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo tI) totaliza RS

I .616. 124,30 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, cento e vinte e quatro reais e trinta centavos).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem

no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema Municipal

de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, ou em

outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou ainda, quando não seja

cadastraáa em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pERVANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o

objeto ora licitado.

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

4.1.1 - Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

4.1.2 -- Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou Municipal, nos

termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193,

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razào de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8'.

inciso V, da f.ei no 9.60511998;

E-mail:pmbllicitacao@gmail.corn -site:bomlugar.ma.gov.br yff )\C.
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4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA

EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de

conveniência e oporhrnidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade

proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende

-r. àu. é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em tela).

4.1.6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.1 - Estrangeiras que não funcionem uo País;

4.1 .8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n.o

8.666193.

5.1 Os representantes legais tieverâo efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou documento

equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou publicação em órgão

dá imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de autenticação de

firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por meio de certificado digital, ou pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL. confornre subitens abaixo:

5.1.1. SOCIO, PROPRIETÁRICI, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário,.iuntamente com a(s) alteração (ões)

que comproveln sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercicio de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,

deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCLTRADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou
particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo

Anexo I, com firma recolhecida em Qartório competente, outorgando expressamente poderes para

emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim como

pratrcar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3, O instrunrento de procuração, pública ou particuiar, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documenlos regularmente autenticados por meio de cartório

competente, ou publicação em órgão da imprenrsa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de

procedimento cle autenricaçâo de firma realizado em cartóno, quanto através da assinatura por

meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação -_ CPL'

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar'ma.gov br
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vlgor, com todas

as suas evenfuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante

da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
5.0, e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do
subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante

-5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou

cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste

município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, pois a

documentação apresentada no creclenciamento permanecerá nos autos do processo.

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/no, CEP. 65.704-000, Centro Bom
Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 16 de fevereiro de 2023.

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois)
envelopes distintos, fechados e indevassáveis.

6.3 Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope Íro 01

Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do
licitante, em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá ser aoresentada das seguintes formas:

6.4.1 - Em Pen Drive, contendo todas as planilhas da Proposta de Preços da empresa,

disponibilizada no f'ormato no Excel (.xls).
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6.4.1.1. O não cumprimento ao disposto a que se refere o subitem 6.4'l náo

desclassificação do licitante.

6.4.2 - Proposta Comercial, datilografada (reprográÍico), datada e assinada pelo engenheiro e o

representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de

conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá declarar

ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência de

quaisquer obstáculos fisicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a execução do objeto do

contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, nos

termos estabelecidos pelo presente Edital.

6.6 - Tanto a proposra quanto a planilha de sen iços, cieverão ser apresentados em papel timbrado

da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitaçào - CPL:

6.1 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 0l (um) envelope devidamerrte fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÀO G,nvelope No 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente t'echado e lacrado contendo a PROPOSTA DE
pREÇOS (Envelope N" 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços noO12l2023, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 1610212023

A palavra "DOCUMENTAÇÂO".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua ÍVanoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.704-000, BOIVI LUGAR -
MA.

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo - cPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante:
Tomada de Preços nóO1ZlZCtZ3, as 14:0Ch do día 1610212023

A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua [Vlanoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR -
MA.

COnl e ugar.ma.gov
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6.7.4. Os licitantes interessados ern participar do certame não necessitam encamiúar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá

ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no

Item 6.1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementares, com antecedência minima de I (uma) hora do momento marcado para abertura

da sessão pública.

7.0 - HABTLTTAÇÃO

7.1. Como condição previa ao exame da documentaÇào de habilitação do licitante será verificado
o eventual descumprirnento rlas condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação rro cúltalne ou a futura contratação. mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Born Lugar, no Estado do Maranhão, ou
em outro órgão da Adminish'ação Federal (SICAF) ou tle outros Estados ou ainda, quando não seja

cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pfnVANENTE DE
I-fCfTAÇÃO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

b) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (rvww.portaldatransparencia. gor'.br/ccis).
c) Cadastro Nacional de Condenações Cír,eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (rvww.cnijus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União TCU;

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática tle ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermerJio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

f) Caso oonste na Consulta de Situação'do Fornecedor'a existênçia de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veril-rcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocon'ências Impeditivas Indiretas.

g) A tentativa dc burla será verificada por meic dos vínculos sr'rcietários, iirúas de Íbrnecimento

similares, dentre outros.

h) O licitante será convocatlo para manifestação previamente à sua desclassificação.

E-rnai I : prnbllic itac ao @)gmari.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por

de participação.

j) O Envelope no I "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pêla Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

7.1.2. Relativo à Habilitação Jurídica

7 .1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.2.2. No caso de sociedade ernpresária ou empresa individuai de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.l.2.3.Inscrição no Registro Púbtico <ie Eprpre'sas Mercantis onde opera, corn averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participaltte sucursal, filial ou agência;

1.1 .2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.1.2.6. Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7 .1.2.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em

órgâo da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta

Administração Pública, conforme a Lei no 13.72612018.

7.1.3. Relativo à Regulariclade b'iscal:

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cladastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

Ministerio daFazenda. comprovando possuir situação c'-r«iastral ativapara com a Fazenda Federal.

7.1.3.2. Prova de inscrição no Caciastro de Cclrrtribuirrtes Estadual ou Municipal, comprovando

possuir inscrição habilitada no cadastro de contnbuintes estadual ou municipal.

7 .l .3.3. Certidão Negativa de Débitos Reiativos aos 'l'ributos Fecierais e a Dívida Ativa da União,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministericl da Fazenda; emitida com base na Portaria

Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02110,2014, Pessoa Jurídica;

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.1.3.4- Certidâo Negativa de Debitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de N
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

7 .1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a FazendaEstadual.

1.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidào Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do'domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidacle para com aFazenda Municipal.

7 .l .3.1 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda lvÍunicipal.

7.1 .3.8. Certificado de Regularidatle de Siruação do F(iTS - LlRh*, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a reguiaridade peraÍlte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7 .l .3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CND t), ou positiva corn eÍ'eitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabaiho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, conrprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

7.1.4 - Relativo à Qualijicação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CIREA (Conselho Regional de Engeúaria e

Agronomia), conforme a àreacie atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Prova cle inscrrção ou registro do responsável técntco junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o

obj eto, (ENGENI{EIRO CIVIL).

c) Comprovação da capacitação técrrico-protissional, mediante apresentação de Cenidão de

Acervo Técnico - L-AT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, nos

rennos da legislação aplicável, emnome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que palticiparão 
_ dos servir2os, que demonstre a Anotação de

Responsabiliclade 
-fecnica - ARl', relativo à i:xecução dos serviços que compõem as

parcelas de rnaior reievância técnica e virlor sigr,.Íticativo da contratação, a saber:

c..1.) Parcelas de maior relevância e valor significatirzo do objeto da licrtação:

E-mail: pmbllicrtacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

1@frb



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN.ICIPAL DE BOM LUGAR

&qa-!&!ge!§gverô. Ce ntro Ad m i n

C.N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04
F ls.: 7

DESCRTÇÃO

O DO ELEMENTO ESTRUTUR.AL VIGAS

tsALDRAME I)A PONTE (Dimensões VER MEMORIA DE

cÁLCULo) UITLIZANDO coNCRETo ARMADo INCLUINDO

FOR\ÍAS, ARI\ÍAÇÃO EIvÍ AÇC)

d). Quanto à capacitação tecnico-opôracioiial: apresentaçào de um ou mais atestados de

capaciclade tecnica, Í'omecido por prlssoa jurídica «ie direito público ou privado

rlevidamente identifiçada, em nonre do licitante, relarivo à execução de obra ou serviço de

engenharia. compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor signiticativo do objeto da

licitação:

d.l.) Parcelas de maior relcvância. valores significativos e quantidades mínimas do objeto

da licitação:

DESCRIÇÃO

M'

ITEM

ITEM UNIDADE

4.5

EXECU DO ELEMENTO ESTR.UTURAL - SAPATA DE

FI-INDAÇÃO (Dimensões VER MEMORIA DE CALCULO)

UTILIZANDO CONCRETO ARN,íADO INCI.IJINDO FORMAS,

ARN4AÇÃO EM AÇO

M3

4.9

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUTURAL -LAJES DA PONTE

(Dirnensões VER MEMORIA DE CÁLCULO) UTILIZANDO

CONCRETO ARMADO INCLUINDO TORMAS, ARMAÇÃO rpt
AÇO

M2

M3
4.6

UNIDADE QUANT.

45

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRU'|URAL

SAPATA DII FUNDAçÀ() íuimensões VER MEMORIA

DE CALCULO) IJTILIZANDO COI{CRETO ARMADO

INCI,UI},IDO FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇO

M3 42,84

41,46
4.9

EXECUÇÀO DO ELE,MENTO ESTRUTUR.AL -LAJES

DA PONTE (Dimensões VER MEIvÍORIA DE

cÁLCULo) I-ITILIZANDO coNCRETo ARMADo
TNCT,UINDO FORMAS, ARMAÇÃO EM AÇO

EXECUÇAO. DO ELEMENTO ESIIRUTIiRAL - VI(iAS

BALDRAME D^. PONTE (Ifimensõcs VER N'ÍEMORIA

DE CÁLCULO) UTÍL.í'.ZANDO CONCRETO ,\RIVÍADO

INCLUN.i_DO FORMAS, ARIT,íAÇÃC) EM AÇC

VÍ2

25 26

E-mail: pnrblhcrtacao(â)gmail.com - site: bornlugar.ma.gov .br

'@"b
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e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe tecnica acima elencados
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal,para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor desta licitação.

7. 1. 5. Relativo à Qualilicação E conôntico-Fih ancéira:

e) Balanço patrimonial e demonstrações. contábeis,do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lci, inclusive oom as Notas Explicativas, que comprovem a boa situação
f,tnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
tomando como base a variação. ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - ÍGP-Di, publicacio pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou
de outro indicador que o venha substitr:ir.

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis rieverào estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalentc, devidamente registraclo no Conselho Regional de Contabilidade, e
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento.

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5'da Lei n." 8.666193, será
avaliada pelos indices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC),
que deverão apresentar o rralor mínitno igual a I (um), resultante da aplicaçáo das fónnulas abaixo,
evi clenciadas pela própria li citante :

(ATTVO CrR VEL A L(]NCO
ASSTVO C A LONGO PRAZO

(ATTVO TOTAL
ASSryO CIRCULANTE+EXIG A LONGO PRAZO

g.l.) As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (§G) e L.iquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio tiquido de llaÁ (-dez porCerrto) do valor toral cotado pela licitante ou do item pertinente.

h) Certidão Negativa de Faieircia ou ltecuperacão JuCicial, expecida pelo distribuidor da sede do
foro ludicial do endereço da pessoa .juriclica. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data «le aprcsentação da propclsta ,Je preço, quando não vier expresso o prazo de
validade.

%r::--ffii:.--_*-]%=<

E-maii: pmblliciracao(Egrnarl.com -site: boinlugar.ma.gov.b, , ,- . 1 a,L I u{ :"-11)/
-^_

I,G:

SG:

LC:
PASSryO CIRCIILANTE
ATTVO CIRCUT,ANTE
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h. l). No caso de cerlidão positiva cie recuperação judicial ou extrajudicial, o

apresentar a comprovaçào de que o respectivó plano de recuperaçào foi acolhido judicialmente, na

forma do Art. 58, da Lei n.o I I .101, de 09 de Í-evereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos cle habilitaçãu.

l.2.Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de liabilitâção, na forma do § 2' do artigo 32

da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo

V deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do'art.7o da Constituição Federal: Declaraçã<t

assinada pelo representante legal rJa licitantc de que cstá cumprindo o disposto no inciso XXXIII

do artigo 7o da Constituiçã«l Federal, na forrrra da Lei n" 9.854199, conforme modelo do Decreto

n' 4.358102 (Modelo no anexo Vi deste edital),

7.4. Declaração de Enqtiadramellto pars i\fE e tsPP assinada pelo representante legai da empresa

licitante (Morlelo no ancxo \r[. deste editai) se f,or o câ§{r.

7.5. Declaraçâo expressa de toral corroordâlqii. cctnt os tetmos do edital, assinada pelo

representante legal da empresa li.citante (Mo,ieio flo allexo VIII, deste edital).

7.6. Declaração tle locaiização e ltncionamento assinaia pelo representarrte legal da empresa

licitante (lv{odelo no anexo IX, deste edital).

7.7. Declaração que o (s) empresáno (s) /sócio (s) / Cirigente (s)i responsável(eis) técnico(s) não

(sào) servidor(es) publico(s) do N,Íunicípio dç Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante legal

da empresa licitante (Modelo no Anexo X, deste edital).

7.8. Todas as Declarações dos itçns 7.2 acs iíep7."1. devem estar dentro do envelope <le Habilitação

conforme modelo em anexo, a não apresentaçâo de qualquer l)eclaração por parte da licitante a

mesma será considerada inahilitada para o certame'

7.9. Todos gs documentos devein correspôn«ler ao mesmi: CNPJ constante da proposta, ou seja"

todos em nome da matriz ou toclos. cm nome da friial, salvo aqueles que comprovadamente, só

possam ser fçrrneci«ios pela roatiz.

7.1 0. A (s) licrtante (s) microempresa. (s) ou cnlpresa (s) r:,; peclueno pofle que desejar (em) usufruir
nesta licitação do tratamento diferelpietig e..favoreci:lii r;oncedido pela Lei Complemental'no

l2312006. alterada pela l-ei Cornplernenlar n" 147 i2014. Lei Complementar n" 15512016, e deverá

(ão) declarar que curnpÍe (m) os requisttos. legais prra qualificaçárt como microempresa ou

empresa de pequeno porte, estando eirta(s) a usufmir lern) do tratamento estabelecido na citada

legislação.

7 .ll. Adocgmentação apresontacla para fins de habilitação iàrá parte dos autos do processo e não

será devolvida à proponente.

::t#-'-.:j.Í -.:*##=r:r+: -j:--:_---, 
---.wE-inail: pn-rbllicitacao(r!7gmail.ôorn - site: bomtugar.ma.gov.br ; .,. i_-.

{r7'." r
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7.12. Os documertos cuio prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e

oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade
técnica e nem acervo técnico.

8.I - Encerrado o prazo para entrega dos enveiopes, nenhum outro documento será recebido, nem
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à proposta já
entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, justificadamente,
com fi nalidade meramente elucidativa.

8.2 - No dia, horár-io e iocal estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos interessados,
será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da sessão de abertura
dos envelopes.

8.3 - Irriciada a Sessão, e antes da aberiuta do.s eqvelopos. serão recebidos pelo Presidente da
Comissão 

'Permanente 
de Licitaçao as crecl.oncrais dos licitalrtes,ou de seus representantes legais.

preserrtes a sessão cle.iulgainento. Somcnte.será creilenr:iadc 01 (urn) representante para cada
empresa.

8.4 Será incleibrido o credenciam"r,ro. i.*pre que nào forem apresentados os clocumentos
nesessários à identificação'ou à dernoflstração da sua eoncliçáo de representante do licitante.

8.5 Os documentos apresentados para o credenciamento serào juntados pela Presidenta da
Comissão Perruanente cte Licitaçãci aos autos do processo ticitatório, que fará constar da ata da
sessão os pedidos de credenciamento deÍ'eridos e indeferidos.

8.6 - Somente poderào manifestar:se no curso dos trabalhos de julgamerrto, o proponente ou
procurador devidamerrtc cre,Jenciado;

8.7 Realizado o credenciamento, serão abertos peia Comissào Fermanente de Licitação os
envelopes identificados pela expressão "Envelope no 01 - Documentação".

8.8 - Aberlos cs envelopes, os citicrimentos n$ies contidos scrão exarninados e rubricados pelos
licitantes, ou por serrs representantes, bem corno pelos membros da Comissão de Licitação.

8.9 - A Cornissão Pennanenie de Licitaçáo poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e

esclarecimentos complemerrtares para a aclequada apreciaçào da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados iratrilitrictos osJir;irantes: qtre nãt) atenderem ao disposto neste Edital,
ou que vierern a aprêsentat os doc,.rrtrcntcs e>:igitiot c,Jm yicios ou det'eitos que irnpossibilitem o
seu entendimento e ACEIT.dÇÀ(-1, excetc os licitantes enquadrados na Lei Complementar
I2312006, alterada pela Lei Complenrentar n' i 4712A14, Lei Cornplementar n' 15512016, onde lhes
será assegurado o pra'zo de 5 (cinco) Cias irteis, pr,:,;r'ogáyel por igual período a critério da
administração pública, paía a regulatizaca(: da docunrci:tação, pagamento ou parcelamento do
debito e emissão de eventuais certictões ncgativas ou rrcsitivas com efeito de certidão negativa,
caso haja alguma restrição na iomprovação da regulariclarle'fiscai.

WE-nr ail : prnbilic i tac ao Ogntall.com - site : bom lugar.ma. gov. br
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8.11- No caso de eiirninaçâo de Licitarite, apús a abertura do primeiro envelope, contendo a
documentação, não será aberto o segundo. Este permatrecerá nos autos do processo licitatorio
enquanto conel' o prazo de recurso, devendo ser posterionnente devolvido ao licitante inabilitado.

8. l2 - Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e. por conseguinte
inabilitado nos termos previstos no item antecedente (itep 8.10), o licitante que não demonstrar a
veracidade dos elemeritos informativos por ele tbmecidqs, sempre que tal for exigido nos termos
do item 7. t.2 deste Edital.

9.0 - DO JULGANTENTO E DA CLASSIHCÀÇÃO

9. I - Concluícia a fase de a.nálise e julgarnento da docurnentação contida no "Envelope no 0l -
Documentação" rle todos os li.citantes e havencÍo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,
julgados os recorsos que porventura tenharn sido apresentados ou havendo desistência expressa

dos mesmos, será iniciacia a fase de abertura e julgarnento rlas propostas comerciais contidas no
"Envelope n' 02 - Proposta" dc cirda licitante.

9.2 * Fica facultada à Comissão Per',1ran.liltç citr L;citaçâro, para a ariequada análise e jtrlgamento

das propcstas, a solicitação, jtrnio a çraisqusr rtos licitantes, cie inÍ'ormações e esclarecimentos
c o m p I e n r en t are 

9................ 

s ob re s u 3 p ro p os tú 
:

9.3 - Serão dcsclassificadas as prapostas quo:

a) - Apresenrarem irregrriaridacles, enrenrias, entrelinhas. vicios ou clefeitos que impossibilitem seu

entenclinrerrtol

b) - Não atendam ás especiÍicaçõe: io lrresente lldital;

c) -) Apresentem preços toiais ou parciais :iirnbóiic«.rs, irrrsórios ou de valor zero, bem como
apresentem preço glo.bal rnanifestamente inexequívr:i. assim consideradas as propostas cujos

valores sejarn int'eriores a 70u/o (setenta por cento) co menor dos seguintes valores: Média
aritmética rlos valores das propostas supertorcs a 509í, (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Prefeitura Municipal Cc Ronr Lugar'.

9..4 - Na hipótese de todos cts licitantes sereÍn inahilitados ou de todas as propostas serem

desclassit-rcadas, a Comissão Fçnrranurite cte l,icitaçào. ntrs l.ermos do art. 48, parágrafo 3", da Lei
Federal n' 8.666/93, pocierá lixar e,os iic.rianiçs ü ptzzi cle 08 ioito) dias úteis para a apresentação

de nova documerrtaçÍio ou outras pt'opcsles

9.5 - Será corrsirierado .errr) <iesatendirrrcntos da pr rposta aos termos do presente Edital, a não

comprovação pelo licitante da v,eraÇidirdg dqs ele:nentcs rnformatrvos por ele prestados na
proposta, orr a riãg apresentáiçãir,rie ii'r{'qinr.rç.rics e es.ci;u,eciirrentrrs complementeres satisfatórios
nos termos do iteru 9.2.

9.6 - 0 julganl.)r'rlo rías 1r oli.ustas s.erá iea li;:ado pela Conrissão Fermanente tle Licitação em função
do tipo "lvlenor Frr:ço Glot,af'. cia"rsiftcah:du-se eín prirr';iro ltrgar o licitante cuja proposta estiver
de acordo c.rJí âs conclições do Eclital ü tiví"'Í trfefiado .": insnüÍ preço global, paÍaa execução total
dos serviços.

ffi -*=.jÉ=g='5=::j-;*-:r-'3===='t*:"---:::':-

E-niuii: pnlbliiciiaca.r@)grnall.ccrr - sile: bomlugar.m.a.gov.br j,n^
t ;,(l lU),; /cr-
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9.7 - Também será considerado criterio para aceitação das propostas, a compatibilidade dos preços
unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição cio valor global
correspondente. uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, é

necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de controle dos
preços.

9.tt - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ào os critérios previstos no §
2" do art. 3" da Lei Federal n" 8.666/93 e na Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar no 147 /2014, Lei Complementar n" I 55/2016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

9.9 - Náo será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes.

9.10- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciaçâo da autoridade competente, para
homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos
mesmos.

r0 - DA RECOMPOSTÇÃO DO EQUrLÍBRIO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do çontrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11 . RECURSOS ADIVIINI§TRATIVOS

1 l.l Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

1 I .l .l Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

I I .1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

I 1.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3" do art.
87 da Lei n" 8.666193, no prazo de iü (dez) dias úteis da intimação do ato.

ll.l.4 O Recurso sera dirigido a autoridade competente. por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

-'t

E-mail : pmbllicitacao(Qgmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br ,@@
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Processo

FIS.:
12 - DO CONTRATO Rubricai

12.1 - Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo de 05

(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual.

l2.l.l. O prazo de convocação podeú ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo justificado aceito pela

Administração.

12.2 - O não comparecimento do vencedor Íro prÍlzo estabelecido para assinatura do instrumento
contratual implicara na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções

legalmente previstas-

12.3 -Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento contratual,
a autoridade competente convocaní os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação, para virem a fazê-lo em igual pra.zo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificador em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2", da Lei Federal n" 8.666/93.

12.4 - O contrato seú celebrado üos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente

Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta apresentada

pelo vencedor.

12.5 - Na conformidade do art.54 da Lei Fedcral n" 8.666193, o contrato será regido pelos

preceitos de direito público, aplicando-se [hes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

12.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão lixados em moeda üorrente, na forma

da legislação em vigor.

12.7 - O contratado sení responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos
que se tenham por devidos.

12.8 - As alterações contrafuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados
em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente
elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação,
condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

12.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a

terceiros, decorrentes da execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à tiscalização ou o acompanhamento realizado pela Pretbitura Municipal de Bom Lugar. -

Maranhão, na forma do previsto no item l5 do presente Edital.

12.10 - A alteração do contrato podera ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

12.1 I GARANTIA DA EXECUÇÀO DO CONTRATO

-1

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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FIS.:

Rtrbrical

12.11.1. A adjudicatária (anrpresa l'encedora) quando convscada a assinar o ccntrato,

prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por

cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além do

pra'zfi de vigência da contrato, estabelecido aeste edital, podendo optar por uma

das seguintes modalidades de garantia:

12.11.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes

terem sido emitidos sob a f,onna escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos.

conÍbrme definido pelo Ministério da Fazenda;

l2.l 1 .l.l .l . No caso de opção pela "'caução em dinheiro", esta

deverá ser efetuada através de fransferência/depósito

na conta n" 53.927.9, Agência no 0528-2, Banco do

Brasil, (PMBL - LICITAÇÃolceUçÃo;.

t2.tt.t.t.2. No caso de opção pelo "título da divida pública", este

dever:iá estar acompanhado de avaliação da Secretaria

do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a

exequitrilidade, valor e pÍÍrz,o de resgate, taxa de

atualização e condições de resgate.

12.11.1.2. Seguro-garantia:

12.Il.r.2.r. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo

será feito mediante entrega da competente apólice

emitida por entidade em funcionamento no País e em

nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA,
cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da

duração do contrato. devendo a contratada

provideneiar suír prorrogação, por toda a duração do

contrato, independente de notificação da Prefeitura

Municipal de Bom Lugar - MA. Devení a apólice

conter expressamente cláusula de atualizaçõo

financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade
e de irrevogabilidade.

12.11,.1.3. Fiança bancária:

12.1 1.1.3.1 No caso de "fiança bancária"', esta deverá ser, a

criterio do licitante, fornecida por um banco

loçaliza«lo no Brasil, devidamente autorizado pelo

4
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Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do

contrato. Deveú a carta de fiança bancária conter

cláusula de atualízação financeira, de

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

12. I 1.2. A Pret-eitura Municipal de Bom Lugar podení descontar do valor da garantia toda

e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada,

inclusive multas.

t2.t 1.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo

contratual, a garantia devera ser reintegrada no prazo de 3 (kês) dias,

a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser

descontada pela contratante na làtura de pagamento correspondente

ao mês seguinte.

l2.l 1.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa

aplicada, após o deúdo processo legal, assegurado o contraditório e a ampla

detêsa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor

apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for
notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

12.11.4. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações

contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

13. DO PAGAMENTO

l3.l O pagamento será eÍ-etuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada esti em dia
com as obrigações Íiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e a Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PCFN n" I .75 l. de
02110/2014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade
do FGTS), CeÍidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com eÍ'eitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiga do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Cedidâo de Regularidade com a fazenda Estadual,
através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo não superíor
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da tàtura. devidamente atestada pelo setor competente.

l3.l.l A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

E-mail: pmbllicitacao(rlgmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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serviços prestados (Acordão n." 96412012-Pleúrr'o,TC 017 .37ll20l l-2, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 25.4.2012).

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.l . Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no projeto
básico, dentro dos padrões de qualidade.

14.2. Os serviços deverão ser executados contbrme o memorial descritivo e especificações
técnicas, planilha orçamenlária, cronogÍama fisico - financeiro, demais normas constantes deste
instrumento.

14.3. Os serviços deverão ser exeoutados conforme o projeto executivo, apresentado pela empresa
vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Born Lugar.

14.4. A obra só será execulada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto executivo,

feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração-

15 - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I 5. I - A tiscalização da execução do contrato seú feita diretamente pelo Município de Bom Lugar,
por meio de servidor técnico, designado pela Secretaria de Obras, Urbanismo, TranspoÍe e

Trânsito, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n" 8.666!93 e legislação.

15.2 - Cabeá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições
da [ei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

15.3 - As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada ao

Contratado.

R
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15.4 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a ltscalização
comunicaú imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,
Transporte e Trânsito, que determinanâ, junto ao Orgão competente, as providências necessárias,

inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso.

15.5 - A atividade de fiscalização do Municipio não eximini o Contratado da responsabilidade
pela execuçâo do objeto do contrato,, na estrita conformidade com o estahelecido no presente

Edital.

15.6 - O Contratado permitirá e facilitani as atividades de fiscalizaçâo, propiciando o livre acesso

a locais e documentos, e fomecendo dados e informações referentes aos serviços contratados.

16 - DAS OBRJGAÇOES DO CONTRATADO

16. I - Constituem obrigações da Contratada:

t 
fqdrb-

Ê
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a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, denko do padrão de qualidade e das

especifi cações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a pmtir da data da assinatura do

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da ec1rüpe de trabalho, exerçam as suas atividades fazcndo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à

legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
\-/ corn as obrigações por ele assumidas-. toda.s as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhaú todas as fases dos
serviços.

16.2. Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da
fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços;

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.
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d) Comunicar t-ormal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na
planilha do projeto do Anexo 1I, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem
como atestâr as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das

obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

17 - DO§ RECUR§OS E DA DOTAÇÃO ORÇArVIEI{TARTA

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão porconta dos recursos esçrecíficos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada

conforme abaixo especifi cado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

LTNIDADE GESTORA: 0209 - Sec. Mun. de Obras, Urban,
Transp. Trâns.

FUNÇAO PROGRAMATICA: 17.5 1 1.00 1 9.1.429 - Construção,
Recuperação de Estrada Vicinal Pontes e

Bueiros.

CLASSTFICAÇAO ECONOMTCIA : 4.4.90.51.00 - Obras e [nstalações

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Outros Recursos não
Vinculados a Impostos.

Valor Total: 1.616.1

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

18 - DAS SANÇOES AD1VÍTNTSTRATTVAS

Valor Não Reforçado:
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: x

E-mail: pmbllicitacao@)gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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18. l. A recusa injusti{icada da adjudicatória ern assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

18.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara ao contratado à multa de mora, na
forma estabelecida a seguir:

18.2.1. 0,37o (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços
desta licitação, até o 30" (trigésimo) dia consecutivo.

18.2.2. 2n/o (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 18.2.1.

18.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos pela Pretbitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando for
o caso, cobradas judicialmente.

18.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poderá
aplicar as seguintes sanções:

18.4.1. Advertência;

18.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 18.2.2, no
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejarn cumpridas
Íielmente as condições pactuadas;

18.4.3. Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por pericdo não superior a 2 (dois) anos; e

18.4.4. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

18.4.5. A aplicação da sanção prevista no subitem 18.4.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos subitens 18-4-2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em
caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a defesa
prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

18.5. As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente com subitem 18.4-2, facultada a defesa prévia do interessado, no pràzo de l0 (dez)
dias úteis.

18.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 18.4, reserva-se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as

providências cabiveis.

??23
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18.7. A segunda adjudicataria, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará
condições estabelecidas neste Edital.

18.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar. - MA.

19 - DA ADESÃO

l9.l - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do licitante,
a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a observância dos
regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais aplicáveis.

20 - DAS DISPOSIÇÓES CrnuS

20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente
de Licitação, com base na Lei n" 8.666193 e suas alterações.

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos,
condições e norrnas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal.
203 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias
úteis.

20.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente, sendolhe defeso oferecer
impugnação t-ora do prazo estabelecido no §2" do art. 41 da Lei 8666/93.

\-/ 20.5 - Após a fase de habilitaçâo nâo cabeú desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito
sem objeção, vier, após julgamento destàvorável apresentar falhas ou irregularidades que o viciem,
hipóteses em que tal comunicação nâo terá efeito recursal

20.7 - Na hipótese de o processo licitatorio vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo
estiver suspenso.

20.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da
Comissão Permanente de Licitação - CPL podená adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por
ilegalidade, s€m que tenha obrigação de indenizar.

20.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, sifuada à Rua Manoel Severo, s/n", Centro, Bom Lugar - MA, de 2u a 6

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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feira, no horário das 08:00h (oito horas) as 12:00h (doze horas) onde poderão ser
obtidos gratuitamente, e disponível no site: *'rvu.bomlugar.q1i11gqr1}1 Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@),gmail.com.

20.10- As licitantes poderâo colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de

Bom Lugar, no endereço e honírio mencionado no item 20.9, obedecendo aos seguintes critérios:

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido fonnulados por escrito
e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao(g)gmail.com ou ainda via fac-simile, até
05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, ressalvado o
disposto no § 2o do art. 4l da Lei 8.666 de 1993;

20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente Edital.

20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada
ao endereço fornecido.
2A.n - Integram o presente Edital, independentemente de tr:m-scrição, os seguintes anexos:

20-12.1. Anexo I - Modelo da Carta Credencial-

20.12.2. Anexo II - Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, EspeciÍicações
Técnicas e Projeto Básico.

24.12.3

20.12.4

20.12.s

20.12.6

20.12.7

Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação.

Anexo VI - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP.

20.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do

edital;

20.12.9. Anexo IX - Modelo de Declaração de localização e funcionamento;

20.12.10. Anexo X - f)eclaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável (eis)

técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma.

E-mail : pmbllicitacao(@grnail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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20.12.1l. Anexo XI - Modelo da Ordem de lr{obilização.

20.12.11. Anexo XII - Modelo da Ordem de Serviços.

20.12.11. Anexo XIII - Modelo da Ordem de Desmobilização.

FIS.:

Rubrical

Bom Lugar. - MA. 20 de janeiro de 2023

)"-),\l*r,ttl ?nomrl rbi Ailr[t
Valdecy õomes da Silva

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
CPF: 376.189.373-53.
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I]IEIúORIAL DE§CRTÍIVO

r GENERALIDÀDE:

Este Memorial Dessiüvo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o consultor

objetivando a boa execuçáo da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execuçã0. Toda e qualquer alteração

que por necessidade deva ser introduzida no projeto 0u nas especiÍicages.

Poderá a fiscaliza@o paralisar os serviços ou mesmo mandar refaz&los, quando os mesmos não se

apresentarem de acordo com as especificaSes, detalhes ou noÍTnas de boa técnica.

Nos prqetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas,

prevalecerâo sempre as ultimas.

Deve também manter serviço inintemrpto de vigilância da obra até a sua enkega definiüva, responsabilizando-se

por quâlquêr danos demnentes da exewçãú da meSma.

E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidôes e Licenças, evitando

interrupçÕes por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos,

especificaçoes, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços.

De forma alguma é intenção apresentar aqui um texto de referência, mas apenas uma coletânea de informaçÕes

selecionadas a partir de trabalhos nacionais e internacionais especificos no assunto e recomendados ao leitor

mais interessado.

Este Memorial determina o conjunto de informaçÕes técnicas necessárias à fabricaçã0, fomecimento e

montagem de 14 Pontes na Zona Ruraldo Município de Bom Lugar-Ma que serão implementadas conÍorme as

demandas da Prefeítura,

Toda a lnfraestrufura, Mesoestrutura e Superestrutura foram dimensionadas para suportar veiculo Classe lll,

Trem-Tipo 45T, Concreto com Fck 2A,25 e 30Mpa onde necessário.

Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação, fomecimento e montagem, deverão

obedecer às especifica{oes dos projetos, memorial e Normas Técnicas.

LOCAL DAOBRA

Povoados da Zona Rural de Bom lugar- MA {Confonne as demandas da Prefeitura Municipal)

a

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

À$s,) de írf,úâ dn]ld p4Í .§Â0 8ÀnÍÂ
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Ru& Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.d00/0001-{14

processo@!,
ESPECTFTCAçÃOrÉCncm E RECOUENDAçÔES oe rxeCUçÃO Oe

Rubíica:

1.0 . TRABALHOS INICIAIS

í.1 - PLACA DE OBRA ET CHAPA DE ACO GALVANIZADO.

RESOLUÇÃO N0 198, DE l5 ABR 1971 - CONFEA

O Cônsêlho Fêdêrãl dê Engênhâriâ, AÍquitetura e Agmnomiâ, no uso dâs ãtribuiçõês quê lhe conferê a alinea f

do artigo 27 da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966;

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrigatoriedade da colocaÉo e manutenção de placas em

obras, inslalaçoes e serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia. Considerando que ê necessário

regulamentar suas dimensões e afixação;

Aplicação:

lnstalacão de olaca oara identificacão da ollra.

1
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PRBFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
c.Iri.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

*
s

. PROJETO -
GoNSTRUçÃO DE PONTES, NA ZONA RURAL DE BOM LUGAR- MA.

LOCAL: POVOADOS DA ZOT.IA RURAL DO MUNrcíPlo DE BOM

LUGAR.MA

JoÃo BATtsrA DE *#^f,ffi#Xsf13#'"^
FRETTASsERRA #Sf,f,f§:?ãffi1#:§fl^
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ESTADO DO MÁRÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua iltrlloel Severo, Centro Àdministrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/m0l-04

MEMORIAL DESCRITIVO ]JÍocesso

Fls.:

utxica:
a GENERALIDADE:

Este Memorial Descrilivo lem a função de propiciar a perfeita compreensáo do projeto e de orientar o consultor

objetivando a boa execu$o da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer alteração

que por necessidade deva ser intmduzida no projeto ou nao ospeciÍica{oos.

PodeÉ a fiscalização paralisar os seruiços cü mesmo mandâr refazàlos, quando os mesmos não se

apresenlarem de acordo com as especifica@s, detalhes ou normas de boa técnica.

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas,

prevalecerão sempre as ultimas.

Deve também manter serviço ininteÍÍupto de vigilância da obra até a sua entrega definiüva, responsabilizando-se

por quâlquêr dãnos dêmÍÍêntês dã êxêcução dã mesmã.

Ê de sua responsabilidade manter afualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidoes e Licenças, evitando

interrupçoes por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos,

especificaçoes, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos seíviços.

De forma alguma é inten@o apresenlar aqui um texto de referência, mas apenas uma coletiânea de informaçóes

selecionadas a partir de trabalhos nacíonais e intemacionais especÍficos no assunto e recomendados ao leitor

mais interessado.

Este Memorial determina o mnjunto de inÍormaçoes técnicas necessárias à fabricação, fomecimento e

montâgem de 14 Pontes na Zona Rural do Município de Bom Lugar-illa que serão implementadas mnÍorme as

demandas da Prefeitura.

Toda a lnfraestrufura, Mesoestrulura e Supereslrutura íoram dimensionadas para suportar veiculo Classe lll,

Trem-Tipo 45T, Concrelo com Fck 20, 25 e 30Mpa onde necessário.

Todos os serviços execubdos e materiais utilizados desde sua fabrica@0, Íomecimento e montagem, deverão

obedecer às especifica@s dos projelos, memorial e Normas Técnicas.

LOCAL DA OBRA

Povoados da Zona Rural de Bom lugar- MA (ConÍorme as demandas da Prefeitura Municipal)

JoÀo BAISTA DE x#^ts.?Htíii?il-^
FREITAS SERRA êfl'IArIOr .ÉrB (^{iiÍrr4 a
CPF:883.591.3 1 3-68'xç,'inü§ êmj.üklÊB1rtu'!m
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ESTADO DO MARAI§HÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.ór 1.400/000 l-04

Ruhric

ESpECtFtcAçÃOTÉCU|CAS E RECOilENDAçOES Oe EXEGUçÃO DE

1.0 - TRABALHOS ÍNICIAIS

1.1 . PLACA DE OBRA EIÚ CHAPA DE ACO GALVANIZADO.

RESOLUÇÃO N0 198, DE 15 ABR 1971 - CôNFÊA

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitêtura e AgronÕmiâ, no uso dâs atfibuiçÕes quê lhê conferê â alÍnêâ f

do artigo 27 daLei n.5.194, de 24 de dezembro de 1966;

Considerando que o art. 16 da citada Leiestabelece e obrigatoriedade da colocação e manutenpo de placas em

obras, instalaçoes e serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia. Considerando que é necessário

regulamentar suas dimensÕes e afixação;

Aplicação:

lnstaiação de placa para identificação da obra.

Características Técnicas / EspeciÍicação:

Executar placa de obm, as dímensÕes conforme o órgáo gestor do recurso.

Deverão constar os seguintes dados: descrção da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu registro

no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no

Conselho

Regional; nome dos Responsáveis Técnims pela exeo4ão da obra, instahçoes e seMços, de acordo com o seu

registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profissionais são responsáveis; Título,

nÚffêrô dâ

Carteira Profissionale região do registo dos profissionais.

A placa deverá está instalada, no máximo, 5 (cinco) dias apos o início das obras.

Será em chapa galvanizada no 24, estruturadas em cantoneiras de Íeno e pintura em esmafte sintético, de base

alquidica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de femo, de abas iguais, de 25,40 mm (1') x

3,17 mm (1/8'), no requadro do perímetro e, também, intemamente em travessas dispostas em cruz.

ObservaçÕes:

Antês dê sua execuçã0, a CONTRATADA deverá entrar êm contato com a CONTRATANTE para verificar a

necessidade de se seguir a§um modelo padrão para a placa.

1.2. SERV|çOS DE LOCAçÃO DE OBRAS Elr GERAL

Consiste na loca$o convencional da obra através de gabarito em tábuas conidas pontalehdas a cada 2,00m.

A locação da obra é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma seguir rigorosamente os

alinhamentos e níveis detalhados no Projeto Executivo Arquitetônico.

JoÀo BATISTA DE §H^?ffiHHiIXf#*^
FRETTAS SERRA S;:Xf'tlí*"1%i:iTi:trI

CpF:883. 5e I .3 r 3-68 trJf':Bi Hlü§ry:*
rfuaW



ESTADO DO MARÂNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Ruâ Msnoel Severo, Centro Administrativo
C-N.P.J.: 0t.61 1.400/0001-ll4

2.0 - TRABALHOS TECNICOS
. r0CeSSO

iF
2.1 . ADMIN

Servicos:

Este item refere-se a administraçáo local da obra, incluindo engenheiro, encanegado ou mestredeobras,

topografo, almoxariÍe, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de preços relativos a

adminisfaçáo, finãncêiío ê técnico de acoído com a estrutura dã empresã ê da obrã.

Critérios de med e Daoamento

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fomecidos e detalhados na composição unitária de preço

pertencente a proposta financeira do edilal e durante o periodo de execu@o da obra. A FiscalizaÉo poderá

suprimir recursos de itens não fomecidos, bem como aqueles que não forem detalhados na composição de olsto

dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscaliza@ o critério de mediçã0.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamenta$o de obras. Caso as obras sofram atrasos

por ritmo reduzido dos serviços, ou qualqueÍ impedimento legal poderá ser rduzido o valor mensal pago â este

item e que posterhrmêfltê será pago na pÍeshção dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de

Íorma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

1N -TRARAI HNS NF I IÀ,iPF7A NF NFTRITÔ§ NN IôNA] NA PNNTF

LOCAL DE OBRA
I
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r'rocesso

Fls.

liubrica

ESTADO DO \ÍÂRII,\ILÀO
PREFEITTR{ TÍfIICIPAL DE BO}I Lf G.{R
Rse llacl Sclcru. C.úm -{dõif,irÉtir-o
C.N.PJ.: 01.ól r.r0O.Oüll-0{

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA
oBJETO: CONSTRUçÃO DE PONTES,NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR- MA
REF.: SINAPI MARANHÂO COM DESONERAÇÃO - SETEMBRO/2o22
Búl -29.77r/o
ENCARGOS SOCIIAIS - 83,87Yo
tOCAt: POVOADOS BAZONA RURAL OO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA

PLANILHA RESUMO
DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAETAPAS

VALOR COM BDI
29,77o/o(RS)

1.0

2.O

3.0

4.O

5.0

TRABALHOS INICIAIS DA OBRA

TRABALHOS TÉCNICOS

TRABALHOS DE LIMPEZA DE DETRITOS DO LOCAL DA PONTE

TRABALHOS DE CONSTRUÇÃO DA PONTE

108.m0,02

67.064,38

6.593,83

't.432.96r''90

1.501 .17

í.616.í24,30

TRABALHOS FINAIS

TOTAL GERAL

lmporta o seguintê orçamento em: 1.616.124,30

Um milhão, seiscenÍos e dezesseis mÍlrears, cento e vinte e quatro reais e trinta
centavos.

JOÃO BANSTA DE

FREITAS SERBA

CPF:883.591.313-68

kiíudo dc ÍoÍtE diÍitC Fr JOÀO BÂT§TA D€

FR!ÍT^S çm^ (PÍ38f59r i I l-68
il (r-n*ô 3Â;l5í Â rf, FÊÚr A5 sLRÂÀ
(Pf383J9If r]68.0 ÍOIAIlDC€RÍ- OErÀL
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f-ni

t §.,É* Processc

Fls.l

Rubrica

ESIÁDO PO UrrurlUÀO
PREFEITLR.{, ]I{L}üCIPÁL I}E B{}II{ Lf-G.tR
Rua l,uoc{ §ew, C.Bm .{dEürimth-o
C.lítJ.t 01.tU.40O,{«}l-0{

.')

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- ÍvlA

oBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTES,NAZONA RURAL DO MUNICíP|O DE BOM LUGAR- MA
REF.: SINAP| MARANHÃO COM DESONERAçÃO - SETEMBRCI/2022
BDI -29,770/0
ENCARGOS SOCIAIS . 83.87YO

LOCAL: POVOADOS DAZONA RURAL DO MUNrcÍPIO DE BOM LUGAR-MA

ITEM cÔDIGoS REF. DEscRtçÃo Do sERvtços UND
AUÁÍÚÍ. DO
PROJETO

vÁtoR
uNrrÁRlo

VALOR TOTAL n/o

PLANILHA

CPU.í
sgüi1

PLACA OE OBRA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO ;2
tü

84.00
114.62

553,3
8,62

1.1

1.2

2.0

SERVIçO5 tE LOCÁÇÃO OE OERÁS Etr G€RAL

TRABAL}IO§ TÊCüCO§

46-,18O,56
'3b.743,62

51.6it9,42 3,20yo

2.1 CPU2 ADMINISTRAÇÀOLOCALOAOBRA MÊS 3.00 17 2)6.47 51.679,42

5.08í,17 0,3í%3.0 TRABAL}IOS DE UIIPEZA DE DETRíIOS DO LOCAL DA

,r"0 ÍRAaALlro§ DE coiÉiÍRucÃo DA Pi(xTE 1.t0d234,34 ô8,33%

T{FRÁÊESTRUTURA
4.1 szt ESCAVAÇÃoMANUATDEVALASEUrEFRAATÉ2,mM Mit 236,82 87,40 20.6s8,07

4.2 96995 REATERRO COMPACTADO Ít 3 378.91 U,lO 13.í48,í8

4.3 102487 CABECEIRAOAPONTE EMPEORAARGATTASSADA Í:4CIMENTOEAREIA M3 264.60 481,23 127.3:13,4ô

j

4.9

100982

s8562

95957

95357

s5s57

95957

CARGA MANUAL OE ENTULHO GERADO DO EXPURC,O DA LIMPEZA E
ÍRANSPOFTADO CA'VIINHÃO BASCULANTE 6TtI3

M3

|MPERMEAS|LIZAÇÁO DE FUNOACOE§TBALDRATT4ES EM Cpr.rTATO C;iSOLO -
UTIUZ. NNTAAETUMÍNOSA

EXÊCUÇÃÔ OÔ ÊLEMENTO ÉSTRUÍURAI-. S/qPATÁ DE FUI{DAçÀO
(Dimasõe vER MEMÔR|A DE CÁLCULO) UTTUZÂNDO COi{CRETO ÂRrrADO
INCLUINDO FORMÀS,ARMAÇÃO EM AÇO

EXECUÇÃO DO ELEMENÍO E§TRUTURAI . VIGÂS BAIDRÀ!'IE DA PONTE
(oimeÍlsõê§ vER MEMÓRIA OE CÁLCULOI UTTUZANOO CONCRETO ARMADO
Ir,rclutNDo FoRriiÂs,ARMAÇÂo EM ÂÇO

IESO€STruruRA
EXECIJç,ÃO BO F+ F}IENTO ESTRUTUFêL. PITARES DA PONTE
(DimerEõ6 vER lúEitÔRtA DE CÁLCULo) UTTLTZANDO CONCRETO ARMADO
tNcLutNDo FoRrrAs,ÀRMAÇÃO EM AÇO

SUPER§IRUTI'RA

EXECUÇÃO DO ELEMENTO ESTRUÍURAL - VIGÂS SUPERTORES D POÀ|ÍE

iDimensties VER itÉ,rIÔÊlA DÊ cÁl-ôULô) uflLlzANtiô CóNóÊÉfó AÉMADô rfii
INCIUÍNOO FORMAS,ARUAÇÃO EM A@

ÉxÊôt ÇÂô üo ÉLEttrÊf'lTo EsrRuÍuRÂL -{-A",Es DA PoNTÉ
(Dinersóes vÊR r,EirÔRlA oE oALCULO) UTIUZANDO CONCRETO ÂRMADO lA
INCLUINDO FORMAS,ARMAÇÃO EM AÇO

GUARDÂ-CORPO DE AÇO GALVAIIIZADO DE t.1OM. IüOi.'TANIES
TUBUTARES AE 1.114'ESPAÇAOOS DE 1,2O'ú, TRAVES§À §UPERIOR DE
1.íIT. GRAOIL FORMAOO POR TUBO§ HORJZONTAIS OE 1'É VERNCA§ DE
314'. F|XA00 COM CHUMBADOR MEeÃNlcO. AF O4Ím19 ?

TR/ÀAAU{OS Flú{lS

621.93 4,17

882.00 37.68

85.68 3.214,80

50,52 3214,80

17.92 3214,80

18.95 3214,80

82,92 3214,W

157,8a 550.1 í

5.081,1 7

33.233,76

275.444,06

162.411,70

57.609,22

ô0.920,46

266.584,08

86.851,37

'Í.156,79 0,070/.

w

M3

lix,

r,3

4.4

4.5

4.6

4.7

s5957

4.10 99837 M

5.0
5.1 CPU.3 LIMPEZA FIt.l,AL DA OBRA ka 414.62

JOÃO BAT1STA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .313-68

1.156,79

R$ í.245.375,90
R$ 370.748,4í
R$ 1-616-124,30

aao

TOTAL GERAL DA PLANILHA
BOt29,77e/n
TOTAL GERAL DA PLANILHA

ls@ê,ifrd{6qm&BAtr
ffial B Gãl.r9r 3t ?@
§. s=rOÀO UIAIÀ E *ílS m
(FS99l.llK. eIOI{ O (Eil- Off &
rmA dq{dG^{ V 11l5rrl7&S.
l#rer§gd.@(=m
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f**? r''Íocesso

,Fls.:
i

ifirrlrica:

r.anóxrt DE cÁr€urê DE eullÍtrDlDEs DÀ:r po!{TEs

1.0
L.L

L.2

3.0

3.1

4.1

BASg

3, 00r

TRjÀBALITOS I}IICIÀIS DÀ OBRA
pr.lft DE om,À ai cstPÀ DE ÀÇo eÀI,verlzeoo
( lirue,':.sr)e-s- ã.Jôandês ;ar t t:t,-tfe.:1;ãc d,:r i'-iâ4.r,

Àt:'..R;
:r 1 ,7:)::

árç.a da placâ - 8,1 ,0082
sERlrlÇos DE rocÀçto DE oBRAs Era GERàJ,

lÍreas Adr:tarrl-§ onir€ scjr-ei',i.) il:elr,-erçõe-s ro',:as í;r: i
iÍrea totat= 4L4 r62az

TR,ABATEOS DE LIUPEZÀ DE DETRTTOS DO IOCÀL DÀ PONITE

càRGÀ lIeNIràL DE EtmEão caRÀÍ)o oo ExpruR@ rlÀ LüpEzÀ E rRrNspoRrlÀDo cãllrsÀo aAsclrLârm 6rí3

.4ieal;.1<ir:i.àÍ.as irrlie sr:i:eri.; i:rl.t+r;erI(:i-=:':,2irva;1; fiti-')
Á,rea total: 414 ,62m2

Árca iiliAr ;,F-: PL]NTIS - 414, 62rn ''

Àlturã = 11 50m

Volrc LoLaT de êrÉu-Làos 62lr93mz

4.0 TRABALHOS DE CONSTRUÇãO Dâ PONTE
EscÀrrÀçÀo tlltrBi DE tÂs Ex tknr rrú z 0ord

EXTENSÀo

PoNrE 02 p.gí!4ffi ,r ,-:",,.', $-; $:r. i

LocALrzAÇÃo: zo[tA RURAL N trwrcrpro DE BoM LUcAR-t,â

IÀRGURÀ ÂREÀ

5,58* 30.:5n'

EXTE]NSAO Í.ÂR6ARÀ ÀREÀ

PONTE 03 x,:mtEÀlÉlogs 5. 
'[§

5,40ú 25.1)0n3

LocALrzAçÃo: zoNA RrrRÀr Do MUNÍcÍpÍo DE Bo$ rocÂR-ta

ExrENsÀo
prusrsôrs t,§58

ZONA RURAL DO TíUNTCIPÍO DE BOI' LUGAR-MA

l.5ija
À.REÀ

26, J.lm'POIirÍE 05
rcCALÍZAçÃO

AREA

PONTE 06 DJ!{Ew§Õ§§ 3C ,25h'
LOCALT ÇÃO: ZONA RARÀL N l,UNTCÍprO DE BOil LüGAR-UA

I.ÀRGURÀ Àa.Eã

PONTE 07 DIt@írsdes i2, 1.2n1

LocALrzAÇÃo: zoNA RURAL Do pruuÍcÍpro DE Bou rucÀR-ríÀ

EXTEÀISÀO
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SÊRRÀCffClJtTR OE BANCÁDACO{ TOIffi E.É'ÍrcOPOG}ú1ADE sI.P. CHOR.CUSTO§HOR/{R'CDE
cou@rAPR Dtscoir-crüolniao-AF-0Éaí,15 uÁürllÂsEEcltlPÁlrÉlflG

uÁ8cÁçÃo uE PoNTo§ Eil GASARITO Ou CAVAEIÉ nr-rü2014 SErr - SERI ÇOS ÉC,!!COS

CABROI{AOAPÂRE-HADO'?.5X7"Í C*LãaII^CÁRAI\úUAAAâ§AnroU tl#
ÊquvÁú-a{IÊ oÂREeÂo - BRufÂ
PREGO tlf 

^g) 
PO{IOO COíil CÁBEeA í7 X ã f2 x t't} iraaÉ&,

TI.rTÀ LATEX ÂCRtlCA PREMIUM. COR BRA,.ICO FCISCO f,ialãid

IÁ&.JA 2§ X 23' Cu Err PiNUS, §§TA OIJ E{LJtVAlfNrE OA REGúO - 8RuÍA udãÊi

ItOffiLS*' f,6.1o

crt

rfl

II

KG

L

u

tSã

0.&8Írul 15,73 0.45

Coípqli9âo
A8í&tr
ll1§mo

lffi

l|l§mo

llwo

99(E SD{ Fl

üIX!a{3 SO|API

fixx)5068 s*{âPl

0üo735d stNÁPt

ürt0567 §r,lAPt

l,(Ixxxpo 1,74

1,íO0mm 2a,*

0,{x5ãm 8.11

0.0axxx)0 25,92

o,ü60m 1e61

O,m il(t m lS =>

1,74

3í,83

t,04

0,75

r0,92

36,10

88,62V.aoí ô &)l + BOI =>

Barw t 6§Íçã0
ADM'T§ÍRÂÇÀÓ TOC^L DE OBRÀ

Tipo
§EF$, S€fiVTffiTÉCilCG

sÊDÍ - sÊR\,lÇú§ oÍvERso§

§EDl - sER\rço§ DrlrERsos

tâO m Ls =r 17.%i4t

vúí do S&l + 0,m

Und
tEs

H

H

r,00 17.2õ,4f

10'm 1lD,8a

?0,r9 É,42

0.00 UOmLS=>

Tolal
1?.tx,47

10.088,00

7-t38.it7

17.226,47

17 -226.47

C@pci(rb CP? Prú0rio

ql78 St{APl

91176 srtAPl

É!{GC}}ENO CN't. D€ OORA PLEilO CON' ET'CARGO6 CO'PLÉ}EHIâRES

EXCÀRREGÀDOGCRÁI.COT ENCTRGOS COIfI.EI'EIIIARES

Cmpciçâo
AúÍ&aÍ
Csposi@
Auiliú

L,S :>

Vdoí lm at)l =-

3.í
empcição

CoiFd*áo
Àqat

Conpo5i@
Aqila

Cmp6içáo
Aul§a

Código aar@
,0ús8? §ll{AFl

Ir6siÉo
cánf.À ür&ffiÁ É úEgeÁÉGáüE Êi.tuÚiÓÉÍ Cát SrltÂÓ ÉAsÉtÉlr{ÍÊ
ío lF- CáRGA m ESC V DEnÀ'ffar.rc (CÂçÂrEArE Or0tf , l il
HP)EDESC RG LTVREUilD D€ lÍ}}^f_§rr2m

€SCÁVÁDERA HDRÁUUCA SOBRE E§IEAÁ,q CAÇâilEA O& il3. PESO
OPERâCÍOI\nL í7T. POTEiICIA êR ÍÀ lll lP - CtF olrRllo. AF-ffiAo14

ESCÂVÂDÉRA frEfiÁ{r.JcÂ SOAÊE ESÍEF S, C çArlaÂ6'8e [rÀ PtSO
eERrcDaAt í7Í, POÍENCIA B*rrÍA tl r tP- CH D[.rFLO. Áf_O6l201,t

c rfiltlÂo aAsc{,rL NrE r0l*}. TRlrcáoocâaüG silPl-E§. PEsoaRUTo
ÍoÍÂL 23.o(I) KG. CáRGA ÚÍ1 aúr(la t5-§ KG. O§Tlr{ClA Ea{rRE EUO6
,a.s u, ForÊ{clÂ 2«, cv frrcf,urswca.Çrrlaá r€ÍÀ-EÁ -crP oLrRÍ{o.
AF_6t811

c^r§elão8 sctÁÁNrE to tB, rRl,cAoocAâíiGsliFt-Ês. P€soaRUÍo
RIrAL 2aCXl l(G. CÂRGA ÚÍr- ríftOra r5-S5 r(G. O.§T^,,EIA €l.ÍrRÉ ETXGS

a,0 tI, trorâsoA 230 cv t{c1-u§r/E c4çAr5 raErÁuGA - ctl ÍxrRllo.
AF_6rãn{

Tip§
ÍftÂrí - ÍÊriisFúÊÍÉí (ÁÍlGÁs
E DE§CARGÁS

cfioR- c{rsToa toRÁRlG DE
MÁâ.,NAS EEOIfAATENÍIOS

cfim - cu3"rG licfiARG o€
lrÁaulrAs E Ecx,PArrEirros

clGi- cusro6HocÁR oso€
lúotts{AsE&t PÂrErTo6

clroR - cusT6l{RÁ8ío§ oÊ
MÁOUfiÁS E EAliPAíANrcS

crç

cfl

CIIP

o,uxxxno

t.oto§o(B

0.or96m

lrnd AEíú
l.úú00üÔo

Valq Utrit Totâl
É.í7

C@p6Éo
Àr(i...

§§í s$tÂPl

§m st&rPl

9!396 SilAPt

8,11

207.0í

74.ffi

2ãt,0ll

,Í9.@

t,l1

0,7E

5,0,

0,67913ô7 Sta{AÍtl {t-í 0,0í36000

lúO @ LS ='

Y&Í do EÍI -

0.81

0,m

0.U) ,,K)(mLS+

Vábím BDI =>

0.81

8,17

t5:>

4.t
CqneGíção

Compclgáo
Au{la

Código Bâl@
965Í, Sr+'l Pl

Dess&ao
ÉscAvÁçlo ÍAr.{râL oE vAtÂ P RA ITEA BruruÍE {}rcutl)o
E§CÂyÂÇÀO P RA COtGÂçÀO DE FoRr.ÁSI AF_6,2Ílr7

pEDRETiO Cür El,rcARGoS Copl-gGr{rrfiÉs

§ER!G;{IE Cüa EI'ICÀRGG CoaPt.Ef}ÍrÁflÉ,s

Tipo
iro\/r- Íor/titEt Ío Í)E rÉRn

Ourt valq Unil
,,o000(no 97,19

Total
87,40

llnl

H

H

Cmposiçá.
Âuíía

8&n9 §ü{ÂP|

8Aí6 S[{ÂP|

SEÍX . SEÍNNçG DTT,ER§G

§E(I-sEín ç6tllrERso§
l,SffiLs--] 63í

vdÚe8ot=I 0.q,

n.53

5e,67

69,81

87,40

,.,i§nm t8,r,

4.1Sm í,17

0,&, llo@L-s=>

v&lnBDl=>

15 =>

4.2

Compo6rÇáo

código 8il6
qjt 95 §NÀrrl

Q6ÍtL
1,ofioooo

ValoÍ t nit
34,ro

D6qiçtu
ÉÉÁlclffiô aruruar Apr-üôíJ úí. §dÍiuêiÊ- ÀÊ_r(iaãú ,

sÊR\r€arrE cot Er{caRGo§ cüprEnÉ{rARÉs

rno
r.óVÍ - t út íaÉifóôÉÍÉffi^

sEoa - SER\IçG O0/ER§OÊ

Mo.fr|s=> 21.21

Comp6iç60
Au{i,sÍ

2.3om» {§7

O.0O rro@t,s=>
8&í6 SINAPI

IH

H

LS =>

t@w

Totel
34,1O

34,70

27,24

Auilhr

Ct .c&i
AtM'
Cqnpcigão



qOX r,!ai ESTADO D(} }IÁ.RÂNILIO
PREFEITT'R{ TIt}f CIP.{L DE BO.\I L('G.{R
Rur JIanml $rrtre. Ccltro .ldminisrntilo
C.§ .PJ.: 0 l.6t l.-t{r0,t00l -0{rÂ,rHrH-

ls.:

ubfica:

coÍrrposrÇÕEs DE pREços uilÍTÁRros sEM BDr
BASE DE PREçOS SlttAPUilA SETEMBRO 2022 COtâ úESOilERAÇÃO

Composiçó€s Principais

JOÃO EATISÍA DE

FREÍTAS SERRA

CPF:883.591.3 1 3ó8

Àd,*hógdrpAÁO ST6Íl tr
ÉEíÉffiafs]9rlru
* (n-m 846^ tr tEI§ Sm
Gff l59t-,116- eIOl& E @T. reÍÀL
tBd4trffi#N tll57llr+5.
d:U(kaaw,rm c#

/t.3

Cqnpclçáo

Comp@ição
ÁuÊítr
Cqrpci@
Au{ffa

C@rq{ção
ÀqiI{

C'ádigp gm
,@..ü7 SütAFl

&1309 S['lÁPt

Tl,â SilTPI

qIlB STIAH

9059/ srÂPl

9.asô3 sbrÁPl

cô00473c srltÂPl

Ocsição
CO€AÉTOCELÔPEO FCX = Ts}PÀ TÉ PEDRAÍE TIÁOEIIVOLUIE
RE t_ hrculsarrE LÁrúçAlrÉrfio,ÁF_E2o2r
PÉORÉrc @í EI,CÂRGOS COI,IHIEI/EilÍÁRES

Vahí e BOI -

SEflvExrE t0lll Er{Cáfl@§ CCr{PLÉlrÉ}rAf,ÉS

FI.,ÊS.RHDAçÕÉSE
E§TRT,,INÀS
sEtr - s€RvtÇG rxrrER§o§

6€Dt.§ÊRV!ÇGürrEREOe

I,ERAOG DE tr,aER§ÃO, OilrrErRO D€ POÊÍrEnÁ.r§r,l4. ÍtloTs. AÊ]IuCO CHOR - CUSÍ6 
'úRÁFIOS 

DE

\rÊn ooR oÊ t ERsÃo, oÉraETRo o€ Poa{rEnÀ zr5là1, MoroR EÉTR!Co CHCR - CUSTCE HORÂRIOS DÊ

IRfASICO POTê'CTA DE 2 CV . Gfl DNNI€. 
'f 

Mêfi5 MÁO{JOIAS E ECXPÀ,IIENIOS

COrSRÉro FCK = íSPÀ IRÂçO l:3,,1:3,5 {Êü MASSâ SEC De CilEXIo
AnEnrlÉrtA/mÍrÂ r)- PREPÂRO tú€QlràCO@r AETOIERÀ,mL
*F_WZet
ÉEDFiÂ ['E 

"AC 
OI-l PEDAA RÂCHAO PÂRÂÂÂRI,!üfUNDÃÔiO {''O§'O

PEORÉIAÁ,T(§,{ECÊDOR. SEI4 FRÉTE )

FT,,ES. FT'{DAçÕ€§ E
ESÍRUNjRAS

Àtâ.trü,

UOssLS=, 136.36

mt

H

H

crP

c+t

t-s:>

LS =,

1r(mm

1,6rüffi

8.,.Sô{000

0'2rffix,

,18Í2,

18,87

11,1'

1,9

Iotll
4a1.23

3í,5r

93.59

0,29

V*r@8Dl =>

Valr Unh

0.6íz0m 056

0,605üx)o 4{X},57

34.70

0,35

32.,4s

Cmpoição
Àqilís

cmpcnçâo
AqiÍe

Cmrosiqáo
ÀsBaa

lísdmo

Cmrciçáo
AuilF
CompqÍÇáo
Aqíi.v

lEUmo

sr§ staAPt

§1109 s*{ÂFl

88316 SàrÁPl

m@r23 slrÁPl

o.{g{m 71,74

o.il lilo@ts=>

33,04

136,36

v"h.do Bo, * 0,m : v"b.ry Bt ? 4gfl
Íipo UÍld OiE *- ValoÍUnit Íotal

c ição g856asl{Apt rpEntG BtIz^çÃooEFLoRERAou\rcABALDRAr,EcoxÁRGâra ssÂ rPE-tffi$EABLeÂçÕ€§É af í,ümo 37,68 37.88
,\J' DECXTENTOEAnEIÀ CAt ADrn O naPERtEABT-trAt{ÍE, E=2etf PROIEçÕ€SDIVERSAS

âF_6'201ü
ARCárr SÀrR ÇO 1-rGHrrO{-LliE OE CríE}IrOEÂffiAraA(raOÂ]
pmr€oi{rnÀPlÉo. PEPmoHEGIT{$ôcc,ra EE[$!.EFA$DL
PEDRE|RCOOT ET{CÂE@§ COIpTEIê'IARE§

SERIENIECOI E}ICÁRGOSCOtft"EIEírrnE§

Á{XÍTVO ÍMPÉR'IIEÁEIUZAXÍE D€ PEGA }ICiFITIÁL PÁRÁ AF'GA,,ÁSSAS É
COI'ICRETOS SEM ARMACAO LIQI,'IOO É I§E}ÍTO DÉ CTOREÍOS

sEot - sER\,lçcDtlrERsG

sEDr -sErnn@§DrvER§Oa

sÊDN-SERi çO§DITTERSO§

rrffi
UOsmLs- 14.53

v&.doE{)lã 0.m

0.025@ü) 66!1,42

qÉ(,lx, 18,87

o,|.m(ID $,47

o,s900m 9,03

0.00 MOeLS=>

16.73

13,n

zl4

5,04

14.53

37.68

H

H

L

vdoí ffi BDI =>

código Ban6 DESCRÍiÃO DOIÍÉU Ípo
EXECT'çáO DO ELEIENÍO ESTRUTI'RAL - \'IGA,S AATDRAE DA

POttrE {Ixtwsiél/ERrErÓl{aoE
cÁLcul.ol ufl,lzAilÍro coracÊEÍo AffÂDo !{cl.uilm
FORIA§âRIAçÃO EI ÀçO

Und AGú Vãlo{ Uolt Total

1.5

4.6

4.7

EXECUçÃO DO ELEIETTO ÊSÍRUruRAL . I'IGAS BÂLD'RAXE OA

Pol{TE (DiTffiVERXETÓRÀDE
cÁLcuLo, uTrz r{Do coNCRÉTo 

^RtlÂDO 
l{CUrLÍX)

FORIASÁRIAçÂOE-r A@

ilEcrrçÀo Do ELETENTO ÊSÍRUruRÂL - Pü-ARES DÀ POilrE
{Dinrnsôm vER rEtÓit^ o€ cÁLcrrlo) uTLz r{txl cot{cRÊTo
ARr|ADO í{CLUD{OO FORIIÂS.AilAçÂO EX AçO

EXECTTçÃO OO ELETET{TO ESTRTTTURÁI - rrGAS SUPÉR ORES ÍrA
PoilTE {DitHsõetl/ERIEIÓnúAOE
cÁLc1rl-ol uÍl-EÀrúo cúilcRETo aRx^Do llcLulrlo
ÊÔilÀ§áRIAçÁÔ EI AçÔ

qEcrrçÃo 90 ELETETTo EsrRuÍURAL -LÀ,ES DA POIíTE
(Diffiô6 vER rErÓRlA DE CÁLCULO) UTI-EÂXIX) COilCRETO
ÂRXAm i.CLUhTOO FORilAS,AffiAçÂO Er AçO

(coiaF6tçIo REÊFÉS€NTArIVÁ) ÊXEC{JÇÃO DÉ E§IRUI.. RAS OG

cot{cRÉ'roÀfiitADo,PAR ED§lCáçÀO$tSÍÍTLlClOa{ÁLrÉRRÉ FCK =?5
*L,f_Ot&t7
LÁNçârãÍrocotl uso oÉ BütÉÀ AD€MiÂrGNroÉÁcaBAlEt{Ío t €
çer{GÊffo Fr, ç$nuTrn*s. rÍ_wNE
UÔIÍId3EI' E DÊgÔíTAGEII EE FORT'À OE PT,ÁRE§ RETA'{G1JI.ÀRES E
ÉsÍrun RÀs stal-âRÊs. PÊrnEíTo stpt-Es. aa CHâPA Ix ra oÊlR^
corrpEilsÀDÂREs&{ÀDÀ 2 rrrL,uAçÕEs-âf-mozo

uoiÍrÁccr,. E ÍresríoôÍrÁGEÍ sE FoRraAoÉracÁ, EscoRArgtfio co$
GARFO ÍEil^t)€TRÀ PÉ{)IRE TO STPIISS. EÍ CÍTAPÀÍE T'á[-NA
RESúrAtrÀ 2 Un lzÂçÔE§ AF!92(m

4,9

4.8

Comp6lçào

Cmp6içáa
A[íi*

Cmpcição

^uíía

C@p6içáo
Âuma

Comp6içáo
Aqlí

Coínpdiçâo
Áqilir

C@pqríçáo
Auxíia

Cmpaú;tu
Atqilis

m57 S{rit^Pl

t«Ezi sl'râPl

0?.tt5 Stl Pl

g,a5r sf{ÂPl

95rc silâPr

sfrss st{ FÍ

9760 Sat Fl

927Êr §l{*Pl

s476? S{AP|

l,flrnm

í.Ínxm,

í.gE(m

221trJílm

,a97ú0m

.a,Gtm

2,Xrú6(x,

r.m

'r2,730@«,

3.214,80

28.(x

21L42

,a36.4.1

320,9r

57,87

9J7

a.&

'161,03

FI.ES - F(,rt}AÇôES E
ESTRÚruRAS

FUES - F{,rlOÀçÔÉS É
É§ÍRI/IUNAÊ
FUES-Fl'a{OAçôE§E
ESTRUTURÂS

trí

0a

KG

IG

IG

I(G

3.?11.§

Ãpí

t2s.61

'rsa,38

8,1,57

11,â

t1ã

13r9

12.ô6

FUES . ÂJ'{DÁ€ÔÉS E
ESTRÚN.RAS

utJ.rrAGErr E ÍrEsrmnÍrAcEx Dc FÔflrÂoEr-ÂE riAcrçÀ PÉmgÍt, FUES - Ft NOâçüES E
suptEsEr cfl P DEMAIIEFAf,LPE}§ADARB'{|DÀ2uI!-UAç8. ESTRUruRAS
ÂF-IIFãÊ6
AR|IÀCIOOEPTTRO{JV|GÂDEESIRITnnACOaü,EI§Oil l-DE FtÉS-FlrlOÂçÕESE
corÉfiEroÂRilADouÍrllzANDoÁçocâr6oDEs,oLl-rrcNrtcÉtiL E§TRUruRAS
*_É12w.
ÂFrrâclo DÉ Pl.^R ou \ilc^ ÍrE EsÍRt ItnA coln Él{c§lâL DE FtE§ - FIJ}IDÂçÔES É

m.cRÉÍO^Rt ADOImUZ iDOA@CÂ"á0DEô"3r,na-t§tftaGEL ESTRI IIJR S
,§_wM
eâç&oEPrrRo{.rvtcÂoEÉ§lRtÍnJ*Â€oaaríElfro.ê-r€ FUE§.R"ã6,Ç6E
COa{CRÉYO âA,íAÍ}O LmUZATúO 

^çO 
Câgt Ír€ I,Otiil - UIIÍaGEll ESrRUTtnâS

AF úfú2.
AroüçÀosE Pr-âR orJ vtGA oÉ EslnunR^c§{\rE {crn^t. IrE FLEs-FUilDÀçÕESE
coacRErornrrADoumlzArDo^pcÀ{nD€ r0,0taa-rrca{ÍlcÊra EsrRrrnR s
AE-6/ã,a

C@p6içát)
Auitât

fuÍt-

t

0.@



'f 
*tt'

t§.,rHrH-

ESTADO DO }IARAIüLÀO
PREFEITIR4 .\If \:ICIP.{L DE BO]II L[.'G.{R
Rlr llenel §rrrru. Ccrtro .{dEiÉbtr.tivo
C.§.PJ.; 0l.6ll.r0OiOO0l -0{

coÍúPosrçÔEs DE PREçOS UNnÁRloS SEtú BDr
BA§E DE PREçOS SINAPUilA SETEMBRO 2022 Colil Oat616plÇÃO

Composlçõês Prlnclpals

Cffip@lçro
Àaiãú

Cmpciíttr
Àqaâí

CmpoÍrçáo
Autlil

Cdnpqiçáo
Auilia

sãÀ,3 sa^Pl

gra{ súrAPÍ

gzlr6 §ür Pt

gÍrt6 slrÂPl

gEIB STIAPI

92?e'Sl. Pt

grt §LaÁPl

srní §rqÀPi

gZaZ §üAp!

96t3 St{APt

s6a.3 sxlÁFl

ffiaa §l{Apt

9Rtt6 sú'rAPl

ffir6 sltAPr

s§r7 sü{APl

{Emrsr, slr{APt

ÂÂrrâçIO DE Pr-ÀÊ OU VICÀ DE ESTnrm.RÀ COiavEdCtc,{^L O€
CôEREfOÂitaÀOO Urf.iZÀrüO 

^çO 
Cà6o OE 125 lãa - rro'ÍÍAGEU-

AF_(W
ÁR úqçÂoEtÉPírtf, g.JvIGÂ D€ ÊSrRJTURACCfirl/EÍ(Crcl{ÁLOE
oo,gEÍoARaaÁoounLrzAÀrooa@cá.500E 16,0 !frl - uot{ÍAcErf,
,E_ÉÍXÍn
ÂFraÀÇÂoDE pl.ÀRou V|GADEE,STRUTLn COiârENCrca{AL DE
cor*nEIo^Fr,ÀDo unurtroo^@cA§{, DE2o.0 ml - ilürÍÂGEil.
,E_úIM
AFrarÇÂbD€ Pr.ÀRoiJ VtGÂ DE ESÍRrJTIJRAColrvElrcloarÂL OE

co?{cEEtoÀfüáÀDo lfitr-lzâÀro(rtÇocA40DE ?F.o }ail - i{oÍ.{TAGEH,
AFJâTZEI
ÂRHÁCÀO OE r^E OE ESÍRUTURA COflVENCIOHAL DE CüaCREÍO
ÁaÍÂÍlotÍt.tzÁrúooAço cÁ{0 DE í0 rÃa -r§ITÀGEra AF_ú6rt@

ARilÂçÁD DE tAF D€ ESIRUTURA CO}ÍI,E}ICf,»IALDE CüERÉIO
AmrÂDo utIJzÂ$Do Aço cÀ50 oE 6.3 uM - imÍrÁGEra 

^F_0Érã82
AFf,tÂçÃO tlE 1Â.8 t)€ ESTRUTUR COa|\TENGbNAL OE Cü{CAÉTO
ÁRUÁDO úÍü.lzÁt{ro ÂçO CA-sO OE 8n MM - UONTAG€ra 

^F_$,ãU
AF*lÂlriO úE LÀr§ BE ESÍRUTURÂ c6,vÊNercl'ÂL üE coiaíREro
AFI|ÀOO L,It'ÍI^,iOO AçO Cr.m OE íO.O rrq' - àaOarrACEM. Àt_6t2(U

ARrrÁçÀo É [ E DE ESTEUTURA COr\rENClOt{Ál- DE CürerO
Amr^Ix) uÍltzil{}o Açú GÁÀ50 OE 12,5 ríiM - MOI{TAGEM- âF-GÍm
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ÊSTÂI'Ô DÔ IIÂE,4.§I{ÀÓ
PREFEITIR{ }Ít !'ÍCIPÁI DE Bt}}Í LL-G-Â-R.
Ru \Ii.d S.En, Cnh -{.hiÀÉn o
C.\_,IJ.: OIrU.t{OrÍroal Ol

ENCARGOS SOCIAIS

t,L, r:'rocesso

;.lrbíica:

Éts

Tâbe,as SINAP! 
'Jtjlizadas 

na bâse orçâmêntáíiâ (rlês/Aroi

A PARTIR DE OUTUBRO /2021

SEÍET,lBRO 2022

-MA

ÊncaÍgos Sociais Sobre a Mão ds Obra:
SEM DESOÀ,IERA ÇÁ OCOM DESONERÁÇÁO

MENSALISTA (%) HORTSTA (%) MÉNSALISIA (o/o)HORTSTÁ (%)

GÍu
20.0e/"

^,&%
0.m% 0.00%

1.50%A2 SESI 1,50% í,50%
1,00% 1.004; 1 00%SENAI 1 00ÔÁ

0 20'À o 200k 0 20'6 4,20%

06c%0,ô0.6 0 600Â 0 60ÔÁSÊARAE
2,507;2.5ú9i, 2.5Ôi6 2.50qi,

) úÍ/" 3.00%3.00%
S€9@ CsíÉ Aoir€.í€§ dô

8.00% 8.00% a.(n,hFGIS a 0rl ti
i,00%sEcot{ct 't.00%

37,40§/o 37,80%17,80./" '17,80rÃTotal
Grupo B

17,A-1../.al RepoGo S.rna.'ãl Rêmmrado

3.95%3.95.AB2
0.66%o.a5%0.85%
8.33%10,ô4'À a.T%13" Saláno

ô.07% ô,06r;0.07% 0.irõ%E5
4.72% 0.567ío,72.q" 0.56%E6
1.48%a7

0,08%o.r0% 0 0a% a,10%Auxilo A.denls dê ÍmbaltD68

9. ! 3!; 7.O2%1,n2'.Á69
0,039; o.o2?"r1.03% 0.02%810

45,M./. 16,7XoA4a,o1u, 16,73'hs Total
Gru c

3,46%3 464Aeis PÍéúô lrd€.rzádoc1
a,114/o o.oa%o,l1% 008%c? Avis Préúo Trabdhado

3 49%3.49%c3

2.39%2.39% 3.11%oê@lio R€Érrsão sêm JÁrâ
3,11%Ç1

c.349ú 0.29'kIlndeniacã] Adi.iooal 0.389, 0.29%c5
12,63ri 9,71yo12,63% s,71yoc Totâl

G o
'17,o3% 6 32%2.94)6D] a,o?%

Rêi(,dênoaêGí.9oÂ§obíe
Grupo B

0,31%0.38./, o,29y" 0,«,%

RêiDodêcia (le Grupo A soúe
Aü$ PÍéúo Trdbdhãnôr e
Be,',odeicÉ ôc rGTS eot e ÀYilo02

6,63%4,40% 3,27lyo 17,130/.Total
112,90% 70,a7%a3,87./r 47,516/.Íotal (A+B+C+O)

2ü3
./

JOÀO EATISIA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.59 i .31 3-68
ÚífarJg, l,r{{cÍortua(Eí rr6lrrr
ii(Ée+ÚrdÚ]i^F]IR/]}74+i' âs SOIAPI ó. lírsllllB . dê Cotrlp66içõé par"r elaboíação O,cAíiedána é e: SETEMBRO 2022

E a d.ârá dá Íê!.tá s{aPl .tâ côtn06êl.raô d. encã.gbê sô.]âls dê rêlerênclà. é a prrir der ouTUBRo i202í

Lnilizârios 6 Í&clBs strr Pl dc lhs{ftÉ e dê çstT.sições do qr6: COM DESONERÂçÃO

lo dos
Grupos

o/o Total de Eocargos Sociais Soble a Mão de ObÍa:

17,AO%
HORISTA§ iI EN SALISTAS

B 15,M'/.

c 12.ô3v"

83,870/0 47,510/0D B,40%

ESTÃO SE DO ADOTADOS OS PERCENTUAS ABÀXO:

1@6

DEscRtçÂo

3.00.Á

B3
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Processo

^'.-tiF"u:&ã:ã?T?'"T9*'Iffi:T#* c R E A- M A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Rasoonsável Tócnico

SUBSTITUICÃO à
MA202205d6161

JOAO BATISTÂ DE FREITÀS SERRA

Título proÍissional: EllGEllHElRO CIVIL RNP: 1íÍ5717t105

Registro: 1í15717405UA

- 

2. Dados do Contrãto

Contrâlente: PREFEmTRA tUtüGpAL SE BOr L{rGÂn{A
RUA HAÍ{OEL SEVERO, il' S/N CEHTRO, CEP: êÍ70}000

Comdemento:

Cidade: Boil LUGAR

Eaino: CEI{TRO

UF: ilÂ

Celebrado em:

Tipo de contratânle: Pessoa Juridicâ de DiÍêito Público

CPFICNPJ: 01 ,51 1 4l!01090144

No: SEll Í{UHERO

CEP: 6570a0O0

Contralo: Não espêcificado

Valor: R$'t,6í6.124,30

Ação lnstitucional: OutÍoô

3, Dados da ObraI$ervíço

OUTROS DTVERSOS POVOAT}OS

Complemento:

Cidade: BOII LUGAR

Data de lnicio: 1ol11naal Previsão de ténnino: 10/0612023

Finalidade : lntÍaêsrrrturã

Proprietário: PREFEflJRA tUltlClPAL OE BOI LUGAR{A

No: SEf, ]{UilERO

Bairro: ZOilA RURÀL

UF: HA CEP: 657(XüX)

Coordenadas Geográficas: .4373ã2, it5.03ll0í 3

Códígo: Hão Eipecificado

CPF/CNPJ: 0í.6í 1./U)0,0O0144

4. AdYidade Técniça

14 - EleboraçãÕ Unidade

80 - Projêro > AGRIMENSURA > LOCAÇÁO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAçÃO TOPOGRÁFICA >

#36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS

80 - Prqeto > GEOTECNLA E GEOLOGIA DA ENGENHARTA > OBRAS DE TERRA > DÉ OBRAS DE
TERFIA > #3,3.1.8 - Lli,lPEZA DE TERRENO

80 - PÍoÊhD > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCREIO E ARGÀMASSA ARMADA > *2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Proieto > CONSTRUçÃO CIVIL > MATERI/\IS DE CONSTRUçÃO CIVIL > #1.2.5 - DE
IMPERMEABÍLIZAÇÂO ÂPLICÂDA À CONSTRUÇÃO CIVIL

35 - Elaboração d€ 6çamento > AGRIMENSURA , ,-gcrqÇÃO DE OaRAs clvls > DE LOüçÃo
TOPOGRÁFICA > #36.9.1.I - DE OBRAS CIVIS

35 - Elab,orâçáo de oÍçaÍnenio > GEOTECNüA E GEOLOGIA DA EHGENHÂRIA > OBRAS DE
TERRÂ > DE OBRAS DE TERRÂ > #:}.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

35 - Elaborâção de orçaínenro > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de ofçâÍnênto > GoNSTRUÇÃO CML > MATEPJAIS DE CONSTRUÇÁO CIVIL >
#1.2.5 - OE |MPERMEABTLIZAçÃ0 APLICADA À CONSTRUÇÃO c[vll

Cluantidadê

4'.14.62

352,43

15,36

414,62

414,62

352,43

í5,36

15,36

me

ms

m'

rn'

mz

m3

ÍrÉ

tn'

Após a conclusáo das atividades tecnicas o proÍissonal deve proceder a bâixa de§ta ART

_ 5. Observaçõer

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM POVOADOS DA ZONA RURAL OO MUNIC|PIO DE BOM LUGÂR- MA

- 

6. Declaraçõês

- Gláusula GompÍomissfrie: Clrrelquôr confiito q, IttgpJ oÍginedo do pres€nte contrâto, bêm coÍno s{re interpÍêtação ou êxecução, s€íá re§olyiro por

aó1ragem, de acordo corn a Lei no. 9.307, de 23 de selembro de Í996, por Íneb do Cent o de Medíação e Aôiú-agem - CÀtlA vina:lado ao Crea-MA,
nos têÍmos do reapeclivo regulamento de arffiragem qu€, expÍessaÍnente, as partss d6darâÍn conco(daÍ.

- Dedaro quê estou cumprindo as rê916 de acessibaldade previstas nas mrmas técnicas da AEíVf. na Íegislação específica e no d€ctêto n.

52%12004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENNDADE DE CLASSE

A aútenticirãde desía ÀRT pode s vqil,€da em: híp§://@ri1*mà(&ubliod, l:m a dlaE: 45
lrpffi m:29/lífMàs@.57:49 W. . ry:177-17-§-4f

rw.@ffi.qg.bí

lel: (94)21OH30O

ÍdedGco@s€m-d§-bÍ

La: (SS)21ó64300 t@S**§,â;=Hâ.

,Éx
§ ,#!dti1 ':Erl



,{, *,t€
f {r''&' ^"liiF"rlfrãi1"i?Plif,1*o."fi:Tr-#* C R E A- M A

Conselho Regional de Engenharia e Àgronomaa do Estado do Maranhão

Processo

ART

JOâO AATISTÂ OE FREIÍAS SERRÂ - CPF: 883-591.313{8

PREFEITI RÂ IUNICIPÀL Í)€ BOH LUGAR{À - CNPJ: 01.61 l-400/0001-0/t

No

SUBSTITUICÃO à
MA20220596161

roAo BATrsrA DE FRErrAs ff;[f;rfJ;lHÍ,'#f 'oo
SERRA CPF:883.5e1.3 I 368 Sffi#ljl1f*se.o4 {3,m,

- 

8. A§ainatures

Declaro serem veÍdadei6 as ínformaçÕes acíma

-de-dê

Lffil

- 

9. Informaçóes

dala
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 8OM LUGAR
Rua Mânoel Sêvero, Centro Administrativo

C.N.P.i. : 01.611.40010001-04
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Prccesso:
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Rr rtÍica:

TERMo DE ApRovAÇÃo oo pRoJETo sÁstc'

APROVO O PRESENTE PROJETO BASICo ENÍ

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I. §2'DO ART. 7" DA LI:l
N'8.666193.

PRETEITUR-{ MTJNICIPAI- DE BOIU t-UGAR . IVIA. Ei\í
I6 DE JANEIRO DE2023.

)Llan um*,a, silt-t
rdíodcvboMns DA sILvA

Secrctiirio Municipal de Obras, Urbanisnro- Transporte c Triinsito
CPF: 376.189.37-1-53.

Email: municipiobomlugar@gmail-com - site: bomlugar.ma.gov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.tt00/00O1-(H

L

Processo

EDITAL DE LICITAÇÃO
Rrrbrica

TOMADA DE PREÇOS No 00212023

ANEXO I

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL'

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/n", Centro.
CEP: 65.704-000 -Bom Lugar. (MA).

CARTA CREDENCIAL

O signatário da presente, Sr(a) portado(a) da Cédula

de Identidade no e do CPF n" é constituído como nosso

representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n" 00212023, realizada

pela Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA., para o
qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo

licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, assinar em nome

da empresa inscrita no CNPJ sob no

a tudo que tizer necessárío para o tiel cumprimento deste mandato.

(Local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Fls.

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM TUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.4{XV{$01{4

i.luhrical

Fls.l

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No AoA2023

AI\EXO II

ORÇAMENTO E O QIIAIITTTATM ESTIMAI]O' MEMORTAL DESCRTTIVO,
ESPECIFICAÇÔES TECNICÀS E PROJETO BÁSICO

E-mail: pmbllicitacao@)gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
€.N. P.J. : 01.611.4{XVfit01{4

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 00212023
ANEXO III

Fls.

Rutxical

*MODELO DO RESTIMO DA PROPOSTA'

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/n" - Centro.

. CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

PROPOSTA DE PREÇOS RESTTMO

Referente: Tornada de Preços N"002/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, suhmelemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa a licitação em epígrat'e, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍros ou
omissões que veúanl a ser verificados na preparação da mesma e declammos ainda que, temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

l Proponente:
Razão Social / CNPJ:
Endereço:

\-'l 2. Proposta de Preços:
Valor Total da Proposta: RS ............ (................ .............)
3.Prazo de validade da proposta:
4.Pruzo proposto para sxecução dos serviços:
5. Condições de pagamento:
6. Dados bancário: Conta Cor. n" Agência: Banco:

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.tl{XVfiX}l{4

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA rlE PREÇOS No AA2l2o23

ANEXO IV

"MINUTA DO CONTRATO'

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBÁL QUE ENTRE ,S1 CELEBRÁM Á
PREFEITURA MUNICIPÁL DE BOM LUGAR,
ESTÁDO DO MAruINH,,íO E Á EMPRESÁ
(......................).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa

jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/n" - Centro, Bom Lugar. - MA.,
inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo , Sr.

..., portador do CPF Ílo ............. a seguir denominada CONTRATANTE, e

a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o n" (..........), neste ato representado

pelo (.........), Sr. (...), portador da Cedula de Identidade. N' (...) e do CPF no (-..), a seguir

denominada CONTRATADA, acordarn e justam tinnar o presente Contrato, hos termos da Lei no

8.666, de 2l de juúo de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

Ckíusula Primeíra - DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Construções de Pontes, na zona rural deste município de Bom LugariMA, de acordo com o
Projeto Básico, na modalidade Tomada de Preços do tipo menoÍ preço por Empreitada Global.

Clrúusuta Segunda - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por

Preço Global".

Cláusala Terceiro - DO FUNDÁMENTO LEGÁL:

Este contrato está fundamentado na Licitaçào Pública, modalidade Tomada de Preços

N"00212023 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal n" 8.666/93 e demais instrumentos legais

que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada por Preço Global.

Cláusula Quarta - DO VALOR CONTRÁTUÁL:

Processc

lsF

Rulxica

O valor do presente conhato fica estabelecido em R$ ( )

Cltúusula Quinta - DOS RECUR§OS FINANCEIROS:

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM TUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.6u.4OO/00O1{M

Rutrrical

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

cl,ÂssrFrcAÇÃo oRÇAMENTÁnla

abaixo especificado:

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 - Sec. Mun. de Obras, Urban,
Transp. Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 1 7.5 I 1.00 I 9.1.429 - Construção,
Recuperação de Estrada Vicinal Pontes e

Bueiros.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Outros Recursos não
Vinculados a lmpostos.

Valor Total: 1.616. I 0.

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitaçào correrão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

C láusulct Sexto: DOS $UÁNTITATIVOS

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas

Orçamentarias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação
Pública, modalidade Tomada de Preços N" t2023. que passa a fazer parte integrante do

presente instrumento independente de sua transcrição.

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos,
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nes planilhas acima mencionadas, a
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das

Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na

planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas,
Terceira e Quarta deste instrumento.

Valor Não Reforçado:
xValor Reforçado mediante Credito Suplementar:

E-mail : pmbl I icitacao@gmai l.com - site: bornlugar.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo-
C.N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04

cláusula sétima: Do PRAZq PARA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZA

O prazo de Mobilização será de l5(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de

mobilização.

O prazo de Desmobllização será de l5(quinze) dias corridos, a contar conclusão da Obra e da
expedição da ordem de Desmobllizaçáo.

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo máximo de ..... (. . )
dias, após o recebimento da Ordem de Mobilização.

Parágrafo Segundo: o prazo deste instrumento poderá ser proÍrogado nos termos do art. 57, da
lei 8666193.

Cláusula Oitava - DÁ WNGÊNCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
podendo ser prorroga-do nos termos do art. 57, dalei 8666193

Parágrafo Primeiro: o prazo deste instrumento poderá ser proÍTogado nos termos do art. 57, da
lei 8666193.

Cláusula Nona - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇ,ÃO:

Os Serviços deverão ser executados de acord«r com anexo II do edital parte integrante
do Processo Licitatório Tomada de Preços N'002/2023.

Parágrafo Primeiro: a critério da CONTRATANTE a Ordem de Serviços/Execução poderá ser
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de
Serviços/Execução.

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666193 art.65.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento cla contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
paÍa a apreseutação da proposta, pela variação do Írrdice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPCiIBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetarâ exclusivamente as etapas/parcelas do

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

Cláusula Décima Primeira - DA FORM.4 DE PAGAMENTO:

E-mail : pmbllicitac att@,gmall.com - site : bomlugar.ma. gov.br

( )

Cláusula Décima- DO REÁJUSTE

t
:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Adrninistrativo
C.N.P.J.:01.61 1.400/0001-04

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do

t

Fls.l

Rubrical

eto

será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo

efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do

Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação

de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após

a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serüços assinado pelo Ordenador de

Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a

apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RIB/PGFN no 1.751, de 0211012014; e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através das CND e CNDA, e

Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos

por serviços prestados (Acórdão n" 964120l2-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará,

obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de SYo (cinco por cento) do valor do contrato,

nos termos que preceitua o art. 56, § lo, da Lei 8.666193, devendo ter validade de até 30 (trinta)

dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das

modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.1 1 do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da

notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente

ao mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantiacontratual se efetivar no decorrer do prazo

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

E-mail: pmbllicitac ao@gmall.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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Proces

recebimento da notificação, sob pena de ser descontadapela contratante na

correspondente ao mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento

das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

Cltúusula Décima Terceiro - DA RECOMPOSrcÁO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666193,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Décima Quarta- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDÁDES DAS PARTES:

Parásrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágr afo S egu n do : C onstitu em ob rigaçõ es da C ontratante :

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da
fafiira e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao liwe acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal
da CONTRATADA ao local derealização dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anorrnalidade dos serviços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na
planilha do projeto do Anexo II, clo Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as inÍbrmações necessárias, bem
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas dç medição dos serviços executados, oriundas das
obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado,

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Paráqrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

E-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo; dentro do padrão de qualidade e das
especificações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços apartir dadata da assinatura do
contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
contratante.

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a hm de garantir a salubridade e a
segurança no decorrer da execução dos serviços:

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de aci«lentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à
legislação pertinente;

i) - Executar os serviços contbrme cronograma, nos prazos pacflrados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos
servlços.

Cláusulu Décima Quinta - DOS EQaIPAMENTOS;

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e
mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a
con'lpra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos
serviços objeto deste contrato.

CláLusula Décima Sexta - DA FISCALLZAÇ,4O

A Fiscalização 'Iécnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos
designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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completo a açáo de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica,
que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes.

Cláusula Décima Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Chdusula Décima Oitava _ DA RESCISÃO DO CONTRATO

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida
lei.

Cláusula Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parásrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Parásrafo Sesundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto
deste contrato, até o 30" (trigésimo) dia consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado oprazo da alínea anterior.

Parágrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal
de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alinea o'b", do Parâgrafo
Segundo, no percentual de 1 0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
Administração por período não superior a02 (dois) anos; e

com

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "4", não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades das alíneas "b" a"e", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a

defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Ouinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Serto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

Paráerafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior
ficara sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação.

Parásrafo Oitlrvo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

Cláusula Vigésima- DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Vieésima Primeira, DA PUBLICACÃO:

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666i93 e alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

Cláusula Vigésima Segunda - DO FORO:

Irica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e çontratados, as partes assinam o presente Contrato, que
f'oi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

Ruhrical

Fls.:

E-rnail : pmbllicitac ao@)gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

(...)
(. .)

Contratacla

CPF n"

CPF no

Í--ls

Rrrkical
'dó

TESTEMUNHAS:

E-mail : pmbllicitac ao@gmall.com - site : boml ugar.ma. gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 002t2023 Rutrrica

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

DnctARAÇÃo

...,.......(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ nq .............. sediada .........(endereço

completo). declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatório" ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

Fls

E-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Adúinistrativo
c.N.P.J. : 01.611.400/0001-03

2rocesso
EDITAL DE LICITAÇÃO

:Fl,
i

ln,

S.:

rt ricTOMADA DE PREÇOS N" 00212023

ANEXO VI

DECT,ARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXrI DO ART. 7" DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

(neme da empresa) _, CNPJ n' sediada em

íendereco eto) por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de Identidade n" edo
CPF no declarapara fins do dioposto no inciso V do art. 27 dalei no 8.666193,

acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega mellor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a panir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(.....) de .. de2023

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.rna.gov.br

)zt 2321

77

,
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 002t2023

ANEXO vII

DECLARAÇÃO OP ENQUADRAMENTO PARA ME C EPP

(Razão Social da Licitante) __ , arravés de seu Responsável
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que:

a) ( ) Enquadra-se na situaçâo de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no últirno exercício, não excedeu o limite
fixado nos incisos I e II, art. 3.o, da [,ei Complementar n.o 12312006, alterada pela Lei n'
147 2014. Lei Complemerltar n' 15512016;

d). Nâo se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.o, § 4.",
incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente.

em_de de 2023

Nome completo e assinatura clo representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

Fls.

r!-ricaR

E-mail : pmbllicitac ao (@,gmarl.com - site : bomlugar. ma. gov.br
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c'irocesso

FIS.: ./í o
EDITAL DE LICITAÇÃO

rlut'ricai

TOMADA DE PREÇOS 002/2023
ANEXO VIII

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECI"ARÂÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORNÂNCTA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: TOMADA DII PREÇOS N"002/2023

Prezados Senhores,

nome da CNPJ n' sediada em endereco

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

pofiador(a) da Carteira de Identidade n' edo
CPF n" declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos

trabalhos do certame.

(....), .......de de 20..

Nome
CPF

Representante Legal

('

E-mail : pmblli citac ao(@gmall.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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EDITAL DE I,ICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'002/2023

Process

Fls.:

Rrrhricai

ANE,XO IX

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

IIma. Srta.
Presidenta e demais Me-ú.o. da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCAI,TZAÇÂ;O E FUNCTONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N"002/2023

Prezados Senhores.

Eu, __lgAme do-represeffante lçqa!).-.--_____, ponador(a) cla Cédula de Identidade no

e do CPF no residente e domiciliado na (endereÇo

completo) _- , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 

- 

(!a!09-da
emoresa) , inscrita no CNPJ sob o tro está localizada e em pleno

funcionamento na ___. (endereço cornpleto.) , cidade de Estado

do(a) sendo r: local e insta.lações adequados e.compatíveis para o exercício do

ramo de atividade da mesma.

Declaro ain«la, que assumo inteira responsabiliddde por todas as informações dispostas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre
as informações prestadas por esta empresa.

de 2023

Nome
CPF

Representante LeEal

E-mail : pmbl licitac aa@1gmail com - site: bomiugar.ma.gov.br

.......de
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c. N. P.J. :' 0i.61 1.400/'0001-04

)
,Fls.l

in,ulxica:EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No A02D023

ANEXO X

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.

Presidente e demais Mernbros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom L,ugar. - MA.

DECLARAÇÃO Qtilt O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) t
RESpoNSÁvEL fils; TECNICO (S) NÃO E (SÃo) SERvIDoR (ES) pÚnrtco (s)
DO MUNICÍPTO DE BOM LUGAR... MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'002/2023
Prezado senhor,

(nome da emrrresa) _, CNPJ no sediada em
por intermédio cte seu representante legal Sr(a),)(endereço

. portador(a) da cédula de identidade n" edo
CPF no declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no

art.20, inciso XII, da Lei no 12.465120Ii, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s ) e/ou

responsável(eis) tecnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal
de .....,................., não estando. foilanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da L,ei no 8.666193,náo

havendo. também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

A dm inistração Púbi i ca-

Declaramos ainda, ter ciência, que "a falsidade de declaraçào, resultarâ na inabilitação desta

empresa e caracterizarâ o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n'8.666193

e alterações posterióres. bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ),.......de .de 20.

Norne completo e assinatura do representante legal da empresa

E-mai I : pmbllicitacao(lgnrai l. cüt-i - i: itc: : botn lugar.ma. gov.br
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EDITAI, DE T,iCTTA,çÃO

TOMADA DE PREÇOS N',002/2023. 
ANEXO XI

Proces

lFls.l

'Rrrhrical

À
ORDEM DE MOBILTZAÇÃO N" ..................

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo

Referente ao Contrato no:

Prezado Senhor.

L Autorizanros u *obiliração da emptesa referente aos serviços de Construções de Pontes,

na zona rural deste município de tsom Lugar/l\'Í4.

2.. O prazo de rrrobilizaçáo é aquele fornecido ao contratado para sua logística:

- Compra ou locação dos equipamentos, contratação do pessoal que irá trabalhar naquele

contrato, montãr o canteiro de obras etc.

J

4

Prazo de Mobilização: l5 (quinze) dias corridos, após a emissão da ordem de Mobilização

Observação (ões):

Bom Lugar. -- MA, .....de

E-nrai I : irrnbllicitac ao@gnail.com - site: bomlugar.ma. gov.br

de
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EDITAL DE I",ICITAÇÃO

TOMADA DE PBEÇOS N"002/2023
ANEXO XII

ORDEM DE SERVIÇO/EXECUÇÃO N'
À

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo:

Referente ao Clontrato nn

Prezado Senhor,

1. Autorizarnos a exçcução dos serviços de Construções de Pontes, na mna rural deste

rnunicípio de Bom LugaíMA.

2. Os serviços deverão atender irrtegralmente o ................. ..., bem como as exigências contidas no

edital da licitaçâo na modalidade TonrarÍa de Preços N"0022023, e no contrato acima identificado.

3. Prazo de execuçâo: 150 (cento e cinquenta) rlias corridos após a emissão da ordem de

servrço.

4. Observação (ões)

Bom Lugar. - MA, .....cte de

i
I

I
.t
-l

E-mail : pmbllicitacao@gm,ail. coln - site : bomtugar.ma. gov.br

t-
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TII}IT'AL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N"002/2023
ANEXO XIII

ORDEM DE DESMOBIf,IZAÇÃO N'

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo

Referente ao Contrato no:

Prezado Senhor,

I . Solicitamos a Desmobilização da empresa referente aos serviços de Construções de Pontes,
nâ zena rural deste mr:nicipio de Bom Lugar/MA.

2.. O prazo de Desmobilizaçáo é aquele firrnecido ao contratado para sua logística:
- Retirada dos equipamentos, e dq tudo que pertence a empresa c; que ocupou o canteiro de

obras etc.

3. Prazo de Desrnobilização: i5 (quinze) dias corridos, apôs a conclusão da obra ou serviço e

emissão da ordem de Desmobilização.

4. Observaçã«l (ôes): ..

Born Lugar. - IvíA, .....de .de

E-maiI: pmbliicitacao(@grnail.com - site. bomlugar.ma.gov.br


